
ÍgUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

RUA JOSE OE FR^r{ç^ pEiEli^, riJ. 10 - cEP.: FONE/tAx: ioa2t raaa-t2r!

soLtcrTAçÃo DA DEMANDA - SD No Oí5/2023.

O presente documento visa padÍonizar a demanda e consolidar inÍormações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Plane.iamento da Contratação terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OficializeÉo da Demanda pela Area de LicitaÇÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antônio Borges

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

E-ma,7 institucional: pmsmo@yahoo.com. br

2 - TNFORMAçÕES GERATS

No do processo administrativo anterior.

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Antônio Borges

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Bruno Cesar de Campos

Jaime Luiz de Oliveira

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Antônio Borges

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisÍatoriamente ( )

tus 0l.-

TNTROoUçÃO

í - IDENTTFTCAçÃO DA ÁREA REQUTSITANTE

TEURamal.

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas
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Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamênte após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Coníorme cronograma físico do projeto

0 FINISA - Municipal 0 Federal (x) Estadual

Sistema de Acompanhamento e
Monitoramento de Projetos, SAM: 36 (02)

lndicação da dotaçáo orçamentaria Sim

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2421

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X) Não

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que sáo ruas no centro do distrito com

açesso aS EscolaS e cre6hes, ruas com presença de empresas e cOmercio de grande fluxO de

pedestrês e veículos do Distrito do São José.

CNPJ: 95.684.544/0001.26

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

I I

Fonte de Recurso :l

I

3 =JUSTIFIGATVA'NECESSIDADEDACONTRATAçÃO
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DAS ESPECTFTGAÇÕES TÉCNGAS DO PRODUTO
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Documentos anexos:

Projetos e planilhas.

Dete.3111O12O23

Dala.3111012023

B o
Ci

Secretário Municipal de Urbanismo
ANTONIO BORG

CRE/CAU: PR 171596-D

CAMPOS
vil



,.r 0h
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.54,1í0001 -26

RUA JOSE DE f RAr{Ç^ P€iErRÂ, r5.2!0,000 - FONÉ/faxi (0a2) 36aa-r2r!

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 015120223
sollctTAçÃo DE DEMANDA No O't5/2023

OBJETO: RECAPE nas Rua Bernardino Grande, no diskito de Sáo José

INTERESSADO (S): MunicÍpio de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSÁVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislaÇâo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboreçáo do Termo dê Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÇão.

t. DORELATÓRIO

1.í Equipe Técnica

Como einda não está definida a formalizaÉo de equipe técnica de plane.lamento, enquanto se
redefine o fluxo dos procêssos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislaÇões correlatas.

í.3 Legislação EspecíÍica para o Obieto

RECAPE na Rua Bernardino Grande.

1.4 Licitação AnteÍior

NÃO SE APLICA

í.5 Justificativa para a Realização de Pregáo Presencial

Conforme Parecer Jurídico

1.6 Frota a SeÍ Atendida (sê Íor o caso):

Náo se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a EstrutuÍa

A!ós a solicitaÉo da Dêmanda o setor de lhitaçôes verificou que o objeto solicitado é específico

da Secretaria Demandante.
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2. DA JUSTIFICÂTIVA,NECESSIDADE DA coNTR,ATAçÂo

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que a rua está localizada no centro
do distrito com acesso as Escolas e creches, ruas com presença de empresas e
comercio de grande fluxo de pedestres e veículos do Distrito do São José.

3. DO OB.'ETO
RECAPE na BeÍnardino Grande

4. DA ESPECTFTCAÇÃO TÉCNTCA DO OBJETO
PavimentaÇâo asfáltica em CBUQ

Conforme projeto e planilha orÇamentária

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
120 dias

5.4 Da Vigência da Contratação

12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme Lei Íegulamentadora

5.6 Oo Prazo de Pagamento
O pagamento será iealizado em até 30 dias aoós a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,

acomfanhada das cêrtidôes respectivâs (regulares ne data da emissâo da NF).

o pagamento será realizado em até 30 dias apÓs a apÍesentaçáo de Nota Fiscal/Fatura

devidãmente atestada pelo seÍvidor que recebeu o servigo, que via de regra, seÉ o fiscal

respêctivo, contendo toàa a comprovação e regularidade fiscal da contretada'

caso se faça necessária a rêtificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o pl?lzo teÉ sua

.oúgé, su"p"nsa atê a datâ de reapresêntação da faturâ ao órgâo, isenta de enos, dando'se,

en6ói prosgêàuimênto à contagem é em caso que seia constatâdo eÍÍo ou irÍeguleridade na

Nota Fiscal, o Contratante, a úu critério, podeÉ devolvâla, para as devidas coneçóes, ou

aceitáia, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Parã eÍeito do pagamento, o brnêcedor deveÉ atender as êxigências prescítas no Edital, bem

como manter-se a:dimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e fêderal durantê

toda a vigência da coÀtrataçào, sob pêna dê notificaÉo ê rescisâo contratual'

5.7 Do Plano de Fiscalização

F§Oü-

5.3 Do Local da Prestação de SeÍviço
Município de Santa Maria do Oeste



FtS
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OEST E - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iuÁ Jo!E DE FRÂ ç^ PEREIi^. i! t0 - CEP.: a6.2!0.000 - f OtlÊ/F^r: (0a2t raaa.r2rr

O Engenheiro Fiscal designado através de alo intemo do município constará do contrato e deverá
Íegistrar todas as oconências e as deficiências verificadas na execuÉo do objeto e
validâr/concodar com os dados relatãdos no Relatório de PreshÉo de Serviços, sugerindo
notificâÉo à empresa, quando Íor o c:lso, objêtivando a imediata coneçáo das irregularidâdês
apontadas.

Cabe ao Engenhêiro Fiscâl receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutoÍizaçâo de
brnecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
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6. DA ESTITIATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁR]A
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando projeto de
Engenharia. DER de fevereiro de 2023
Com base nas informaçoes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:
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7. OO VALOR ESTIi'ÂDO DA CONTRATAçÂO E DA JUSTIFICATíVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as Tabelas do DER (FEVEREIRO/2023), e
coMPosrÇÔES srNAP| DER

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme releção anexa.
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ÍrtuNtctpro DE saNTA ARTA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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8. DASOLUçÂODETERCADO

Dentre as opçÕes de aquisiÇáo do objeto veriÍicadas no mercado temos:

Conforme estudo técnico a melhor solução encontrada foi a pavimentação asfáltica em CEBUQ

9. DA DESCR§ÃO DA SOLUçÃO COTUO Uir TODO

A pavimentação trará solução definitiva haja vista a referida rua ainda ser de pedras irregulares

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUçÃO

Execução do objeto com o todo, conforme plano de trabelho.

ít. DEUONSTRATTVO DO RESULTADO PRETENDIDO EiI TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAíI'ENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
IIATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A pavimentação trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutenÇão
das ruas, tendo um ganho com gastos com pessoal e material.

T2. DA PROVIDÊNCN PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

A rua já esta aberte, será preparada conforme projeto técnico para receber a pavimentaÉo
asfáltica em CEBUQ,

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade dê contretaçÕês coÍTelatas para atender ao objeto dêsta contmtagào

14. DO GERENCIAIUENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identrficou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes aÇões mitigadoras.

ÍYIEDIDAS MITIGÂDORAS
(AÇÓES PARÂ OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Oualidade da massa asfaltica nota e laudos

Nào execdar a obÍa em dias de chuva e

Fts 
(0

RISCOS IDENTIFICAOOS
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Não há já que as ruas já são consolidadas

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 201í esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUtitEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLAR/À que.

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO É vlÁvEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justiÍicativa abaixo:

x

X

x,_

16. DO ACESSO ÀS INFORTUAçÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIISINARES

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

JUSTIFICATIVA:
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,I8. ASSINATURAS

Santa Marla do Oeste/PR, 31 de outubro de 2023

/
í,t"*fS

IO BORGES lrene Aparecida Schmoeller
Secretáriâ Municipal de

AdministraÉo

UNO CESAR
Sêcretário Municipal de Urbani CRE/CAU: PR í 596-D

Engenheiro Civil

r s.ctÊxctl DA AUToRTDADE compETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente
às demandas de negócio formuladas, os beneficios pretendidos sáo adequados,
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÇâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 3'l de outubro de2023

ANTONIO BORGES
Secreüirio Municipal de Urbanismo

CNPJ: 95.68,r.544/0001 -26
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contrâtação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em3lll0l2023.

Jr*^ s

lrcne Aparecida Schmo€ller
Secretária Municipal de AdministraÉo

.LS {À
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a
BDt - ACORDÃO N"_2622t2013 - TCU

PAVTMENTAÇÃO

IMPOSTOS

ISS = 1,50
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPIVIF = 0,00

TOTAL = 5,15
TIPO DE SERVIÇo OBRAS TUATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,O1 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,07 15,28
BDI=(((((í +(C8+C9+Ct 0)/í 00).(1+C1 1t1OOl'(1+C12t.tO0)y(1-C6/í 00))-1).100)

BDr(OBRA) 20,07o/o

-{

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28oÂ

DIGITE

5,00
30,00

1 - SolicitaÍ o valoÍ do ISS do municipio

2- Solacitâr a "Base de Cálculo" (% de mão de Obra)

%

%
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DISTÂNCIAS MÉDrAS DE TRANSPORTES (km)
t'lunicípio:

Proteto

Local:

1

Comercial Local
Destinos Materiais -7oriqem Pav N/pav. Pav N/pav

Abrigo parada ônibus (1) 114,00
Areia Âreal - 110,00
Brita 4A / Bica CoÍida Pedreira- 47,00
Bíta Graduada Pedreira- 47,00
Pó de Pedra Pedre ra- 47,00
Saibro / l4aterial de jazida / t'Íoledo Pedreira- 47,00
Macàdanre Hidráulico / Seco Pedrerra- 41,00
Rachão / Pedra de Mão Pedrerra- 47,00
Pedra Irreqular / Cordão lateral Pedreira- 47,ó0
Paralelepipedos Regulares / Frncadinha

Granito
Pedrerra- 47,00

Petit - Pavet - (Pedra Portuguesa) Pedre,ra- 47,00
Cal hidratada / virqem (7t 376,00

cAP-50/70 (4) 365,00
(s) 331,00Cimento Portland

47,00Concreto Compactado a Rolo (massa) (2)
4?,00Concreto Usinado (2)

365,00EAI / C14.3O (4)
365,00Emulsão RR-1C; RR-2C (6)
333,00(3)Gabião qalvanizado

4?,00Usina de solost'1assa brita qraduada
47,00l4assa solo cimento tlsina de solos

47,00Usina de asfaltol'lassa a quente
1,00Prsta p/Bota-foralvlaterial de fresaqem
1,0014aterial de pav,demolido Pista p/Bota-fora

22,50(2)Solo argrloso
53,00(2)Tijolos

3O,40(3)Trilhos/chapas
s3,00(2)Fincadinha de concreto
53,00(2)Lajotas de Concreto
53,00(2)t4ero-fio
53,00(2)Paver ou Bloket
53,001' (r)Tubo

Éo
o
ô
o
E()
TU
É.F
oz
Fo
uJ
o

110,00ArealÂre a

47,O0PedreiraBr ta

331,00(s)Cimento Portland

ãaúo
hÍEi
uJ.-<L!o

65,00Areal-Areia
0,10Pedrerra-Br ta
0,10Pedrerra_Pó de Pedra

330,00(4)CAP/CIP-Eorracha/Polímero
340,00(7)Cal hidratada CH-1
330,00(6)Emulsão Rl"1-1 RL2C

Ào>1\É2<
3,3bo<

249,O0ArealAreia
0,20PedrerraBr ta
0,20SaibreiraSolo (solo cimento)

355,00(s)Crmento Portland

I

Local
(r)
(2)
(3)
(4)
(s)
(6)
(7)

orioem
fabrica de tubo mais proxlmo, com renomado reconhecimento local'

comércio local ou Próximo
Curitiba
Repar_Araucána
Balsà Nova ou Rio Branco do Sul

i"JàiàrJr'ipl. Ponta Grossa (PG), càmpo tarso, cu.trba (cI )' Âraucarra

Àirn,iante iamándaré, Itaperuçu, Rro Bían(o do sul

.§ Jg

--JI

SANTA MARIA DO OESTE

Recape de vias urbanôs em CBt Q
RUA BERNARDTNo GRANDE - DrsÍRrÍo sÃo JosÉ

SAN1:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE DE Fn^rçA PEREIR^, X'10. CÊP.: r5.2!0-000 . FONE/F^Xr (0421 !6aa-r233

DECRETO N.e 045/2023

SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.p

t1tl2o23, na Modalidade CONcoRRÊNclA

n.p Otl2023 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posteriores, em virtude das adequações necessárias conforme a lnstrução Normativa

n."- OZ|2O22, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas do

Paraná.

DECRETA:

Art. 1.s: Fica REVOGADO, na sua totalidade o Procedimento Licitatório

n.a lO7/2O23, realizado na Modalidade CONCORRÊNCIA n.a 0712023, que tinha por

ObJCtiVO A ,,CONTRATAÇÃO Og THAPNTSA PARA RECAPE DE VIAS URBANAS EM

coNcRETO BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE (CBUQ), NA RUA BERNARDTNO

GRANDE, COM ÁREA DE 7.679,74 M,, CONFORME PROJETO N.9 36 - SAM - CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS".

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, em 01 de Novembro de 2023.

o R DETGADO

Prefêito Municipal

FLS 9f

Art. 2p: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.



FLS _2i_

Município de Santa Maria do Oesüe
Solicitação 13512023

Sollclt çlo

135
Sollcltanlê

Contratação de Serviço 07t1112023 1

106497-5 ANTOND BORGES

Procelao Garado

0t2023
Locll

Ôrsro
C,ABI.IEIE DO SECRETÁRO DE UFtsANISIúO

12 SECRErARA tvl,JiromL E URBAN§I\,IO
Formi d. p.g.m€nto

CONFOFN/E A PRESTAÇAO DE SR,/ÇOS E A FRESENIAÇÁO OA i.IOTA F§CAL Depósito bancário
Entr.g.

PRIFBTURA MUNCICIL DE SANTA i/tARA m OES , - 180 Clas

Desciçáo:
CoNTRÀTÀçÃo DE EMPRESA PÀRÀ REÀLIzÀR RECÀPE DE vIAs URBÀNÀS ET.,! CoNcRETo BETUMINoSo UsINÀDo À oUENTE
(cBUo) , ÁREÀ DE 1.6?9,?4 M,, coMpREr!{DENDo Às SEGUTNTES ETÀpAs: sERvrÇos PRELrrrrNÀREs,
TERRÀPLENÀGEM; BÀSE E SúB-BÀSE, REVESTIMENTO; MEIO-EÍO E SÀRJETÀ; SERVIÇOS DE URBANIzÀÇÁO,
srNÀrrzAcÀo DE TRÂNsrro, DRENÀGEM E sllsÀrôs DE coNTRolE TEcNoLóGrco, coNEoRME pRoJETo N.o 36 - sAM -
RUÀ BERNÀRDINO GRÀNDE - DISTRITO DE SÀO JOSÉ, CUJÀ OBRÀ DEVERÁ SER REÀLIZÀDÀ DE ÀcoRDo coM À
PLÀNILIiA E DEMÀIS PROJETOS, OUE EAZ CÀRTE INTEGRÀN1E DESTE EDITÀI,

Códl0o l{om.
0141s0 REcApE ASFÁLTIco RUA BERNÂRorNo GRÂNoE - orsTRrÍo DE sÂo JosÉ

Unld.dê Ourntldada
1.00

Ufllú.lo
334.069,64

TOTÁL

334 089,64

33,r.089,6,1

Eml,ôpcí EU NE FARIÂ ROORIGUES llas3áô 5633d o7 fil1ru315 \Z@

001

ÍoTtL GER L t3,C0tt,6,t
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TCEPR

F

sitsàçà. Fo.mâlizadã

Dôfa dê §egistro no slÍ 2TloTlzozo

5lT - Sistema lntegrado de Transferências

Concedente

Âto dô TÉnsíârênciá

{nnr..6 sr, 46148 - TERMO DE CONVÊNIO 580/2020 c...€denr. SECIO rôhàdor PM SANTA i{ARIA OO OESTE

InÍormações Gerais &

Cônsultà âo ao8êlho d€ prliti<. Fúb,i.ô

D.doa ConcaaLnte

Dado3 Tomrdor

P.Éícip.!

Plãno d. Ír.b.lho

AdilÍvo.

R.3cLào

AvallaÉo

Clrcun.tãírcirdo

T.mo Fi3c.llz.çIo

lncon!latlnclâ.

F.char glmostÍ.s

Tom.dâ da Goniâ3

R.!umo Financ.iro

Documentoa Aiaxo3

Flnallz!ção

Prrltâção d. Contâ3

\-. .. . ,..

ia -ii,' '':.. r'

Númêro §1Í 46148
Íilo llta.umêt|ô Tê.mo dê Cônvênio

NúrGú do Inrtlun.rto 580
gituôç6o Àtu.l Formalizada

cone.l.tú. SECRETARTA OE ESTADO OAS CIDADES

Íon.do. MUNICiPIO DE SANTA $ARIA DO OESTE

Aro 2020
D.tâ c.t.tr.çao 14/0712020

oâi. tni.io vigêr.iô 211022020
D.ta Êim visê..i. 14/09/2024 oâtá F,6 vigônciâ .ê,'l Âdtivo

D.ti rni.io Exê.uçáo 2110712020

o.tâ Fim Exê.u§áo 14109/2024 O.t. Éim Éxk{çáo *m Âditivo
P..ióÍti.o a. Publr.*áo DIoE-PR

oEt. Pubti..§áo 2110712020

Atividâdê FÉn.ip., dâ Tt.n3lê.ôõ.i. Iníã-Estrutura Uôana
obiGto PÂv[TÊNTAÃ+fuo AsFÃLncA soBRE PEDRÂS IRREGULARES

Valoi do Rêalr.c Àtu.l 300,000,00 v.l.r do Ír.pr3.G Ini.lâl
Vllor Contrârã.tidn Átq.l 34,089,64 V.lor Co.tr.p..tida lni.iâl

Redimêúo firânrêaro Átu.r 0,00 Âêndim.nto ain.n.eiro lni.ial
vàrorTôt.l T..í3íerên.ià 334,OA9,& vâ!ô.Totâl Írâní.lni<iàl

ldcntilióção do R!5porrávêl Plrã FÉ..112!çáo d: Tr.nrlêrôn.i. no Con4dlnt

cPF t47.425.869-72
ohc CELSO CARI-OS CAROII-O SILVESTRI

crreo Cooídênâdoí do escÍiúlrio rcsional d€ Guarapuava

1,9/09/202t

19/O9/2O2r

300.000,00

20.000,00

0,00

320.000,00

tân.ô 1 - BAIICO DO BRASIL 5.4.

00000008487-
5

U5qá.iô Lôgrdo tlÂR€lÂ RENÂÍÁ ROS

PêTIiI dE A'êSó 
'IsCÂ! 

OA ÍRA'{5FERÊfiCTÁ

lnlirlade losadó MU lcíplo DE sÂ{ÍÀ l.lalrlÂ oo oEsÍÊ

a

@



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

RU^ JOsÉ OÉ ri^Nç^ tEREIAÂ, ll! íO - CEP,:11.230'000 - For{E/FÂI:1042, !64,4-1211

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Urbanismo, referente a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA RÊAIIZAR RECAPE DE VIAS URBANAS EM CONCRETO

BETUMTNOSO USTNADO A qUENTE (CBUal, ÁRre Or L.67s,74 M2,

COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIçOS PREtIMINARES;

TERRAPLENAGEM; BASE E SUB.BASE; REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETA;

SERV|çOS DE URBANTZAçÃO; Srttlr-ZAçÃO Or rnÂruSrTo; DRENAGEM E

ENSAIOS DE CONTROTE TECNOLÓGICO, CONFORME PROJETO N.9 36 - SAM -
RUA BERNARDINO GRANDE - DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pe la D ivisão de Conta bilidede;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor iurídico da minuta indicada no

Item 3.

Cujo valor total estimado é de RS 334.089,64 (Trezentos e Trinta e Quatro Mil
Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

Santa Maria do Oeste,07 de Novembro de 2023

Atenciosamente,

r Delgedo
Prefeito Municipal

CNPJ: 95.684.5i|/tI000l -26

E



PREFEITURA IIUiIICTPAL DE SANÍA IíARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARÂT{Á

cNPJ: 95.68{.544/0001-26

UNIÀO E IRABÀLHO
GESÍÀO 2or 3/2or ó

RUA IOSE DE FRANçA PEiEIRA, N' l0 - cEP.: 8t.210-000 ' FOllC/rAx: (0al) I ó 'l a _ I I 3 ? / I 2 a il

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 31 de Outubro de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPE DE ViAS

URBANAS EM CONCRETO (CBUA), COM Ánel DE 1.679,74 M"

COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES,

TERRAPLANAGEM, BASE E SUBBASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO E

SARJETA, SERVIÇOS OE URBANIZAçÃO, SINALIZAÇÂO DE TRÂNSIO,

DRENAGEM E ENSAIOS DE CONTROLE TECNOLÓGICO, CONFORME

PROJETO NO 36 - SAM - NA RUA BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO

JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA

E DEMAIS PROJETOS.", conforme relação em anexo. Sendo que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 10 de Novembro de 2023.

Seguindo despacho de Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 334.089,64 (Trezentos e trinta

e quatro mil, e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas altera

i

rLs 31
l---J

Assim, considerando o vator estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no g.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade CONCORRÊruCIA, pelo MENOR

PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituição Federal, e

AÍ1. 27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no



PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ SANÍA MÂRIA DO OÊSIE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJi I 5. I 8,t . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

FLS 3q

UNIÁO E TiABÀ!HO
GESTÃO 20 rl/20 r 6

nUA TOSE DE FBANçA PEBEIRA, ta' r0 - CEP.: 85.210-000 ' FOxE/FÂx: (O'12) l6ar_lll7/l2al

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria o Oeste-Pr, 07/Novembro/2023.

SK'
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§L!.Àrío rdicinô poÍ rú !Gr\d É!eo.úr. dle ôo |.'re ib ú[úl M
s!úEir.(!6. ô PIRÀN^(ID Df, trrdiú!..nLisão & @ rdêâô

Pi\'ído.m(mdoBôminfuUs,nrdõrOunG.(Bl O

§Â!ló.
ol I tintídc-tc poÍ obÍÀ senrelhú|.. {uc arrc!.nrr .omrl.\'drdr re..ologiq ê <,9er.sonar

D. a.ordo c.m o 'K'- II. doúSo I9l, dr Lq l.l lll. d.0l Je rbrlde:0:l ,,.Í!.1,' Ldr .
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r{E!9-dr.r9!!.!If&-D!U! !árig-cBd{
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r§ponsr\ !r t-rco.h proponrme. sô5 a Fúhdd6 ó l.i. d. qw h ploo.dhê'@lô
d§ c!r,l.rô* . Éiur.uêB rk6r- i nrúq dc hhrths. §ünúd. d.t
6pônebr5CâJ: pc e frto. ,naü6udo qúe nâ. o drl'rra p:n (ús9EÍ q6lerlMG
iúrué iiü! r:.!rJm .!qCó tsrtrÀ eu trJ,i(r,J on â.oóÍârsr.

.,1 :r ,1r, .t.\l,i,t\{) ut \\lID\oriMiitit^
' ' .l'e'.!!+

úh!.: i.,r., , ( ;.,nnenro Lrr. ,túxhridrJr. trDtrtrr.i\ rfltrr.r. I qÍnnrntà!. d. .xd, un' do1
sr^ilrr!1!'d\',nr ,,,! .rr,nrN1 !inl,, .i !rnr.' ri 

' 
hr.do\ oÍ (lmlNBCó.!_

:raa L 1 ,, .|l a,!,, i.lrc\.lLlitodâoôrl

l0I Dtve.à 6,ÀÍ rnsendG ment.loÊn '01

I ) Ouúb r Húrltr!çào Júndlca

r) (klâÍr{io só p.na,l.l. q*nàolÚt .m sêu qrâd,ô d. p6sãl runoG.m hoírro
mruno & rib.lho e en se^rç6 Ên!6ôs otr ,nÉluh6. ntu mor.ndo rLíd. cm quâlqoêr
ú.b.lho. múoB de 16 (dcz<iê§, ffi. sr\o.â únd'Çà. d! ií,Dndi7 i pú,' dê ll
(q@oue) ú6 (lrúlí, n'lJ,

b) ddlaúçà dc cúpónso d. iúilirra& d. l.!ôd . rôr.!àb d. mad.r! ,le or!!m
{onc{ ou d€ onsm Mhr d. Faôaa.ci. La.L . d. Gã*iiEó de Rd'rd dl
CNruçào C^ rl Lr/,r./,, ,' ,0).

c)&.k{& de mrÍc!".É. (}íE). dFB dc pcquro pne t/ /'/rr oú eoipalds pra s
Íns d. tà CorpLúrÍ r.rb.l ô ' lra006 ( \rr.í, »" /-'r. qdrh it. o (e

d) D,Ev..lê iú.íç5 ô rr(',ô"árc rc Cüúlro ii&BÉl d. P.ss Júd{. do MffrÍo da

.) r.sstu 6ne'â( RC . CPF e Úo & .ipGôo 
'ndiqdul

0 rb .o6nún!ô, .núL e 6110 cr.l 6 qss, 
'!cl6N 

à unin,i rlrÍ!çà. .oir!ruâ|.
d.!üanúr. ,eBr*!r d E 1Íoú, dc s.'c&dcs EmrÍsân!\. Ln ra\o Jd lNiêdads ,§Í
4õ6 rcmpânhado aL dodtnéb & .loç4. d6 rcc ânú'í'í' rdrÍ s

OBS:6 düumenlc r.d.ú É sltÉnurdrs rxr' í'dâ. ínDl li.3J: & lútu (irmÊÍ.'rL. dsd.
qu. co.íem 05 mnB (lt Et B.ntanrel l!'s!§ Jo llcÍsr! I ô r!nx' ,lc rnr irirdr ! on dú de
er!.drçàô nÀo sup€nôt r 06 (sctr) nl.§cs

2) Qeb i R.guLrid.d. F'\úl c rãhdhiír

2 I ) p.o!r de ÉsulÍihd. om 6 ltrÉdr pót licE

a) ed.nl,,Eda!!. e6c t{16 rh ênn|lo @j@G ics.rNr d. d5iro. de8 â úihuros
fodÉ.ir . dvnt! úvr ô t rn,à.. r

b) údüC, med6nÊ â lpr6qí.Ilo d. ..íi.!o & ,!A!lnnd!d. ísc.l . r ldrdio tusttiu d.
ditô íiu d. t'buros 6kne oÍ'dr pel! r..p.cN. S€Í.úir dr ÍítrJô Jr t.sür do
Eírô dr sede dâ cmnr6r.

.) ôú'c'pal. mcn'ule ! lrÍcsenhçtu dôrcíidào n.gúvirnnndà pch Í6nc!rrr S..r.re'a J.
F@nd! da sedc d! emp.6r.

OES No.60 êm qu. ã ..í'dào ncsin!. de d.h{o dê hburort.lulúdnde ú!c!r ! r rDí,dÀô
n.r3tro dcdivrda rúrr fo.sm un'ri.!lõ.6r. deumsrd uftô pód.Í! s.Í 4pÍ6.f,i.d.

, rl p6\r de me$GrcE de &bi R 
'írd,nnnd6 ,errn. I J6t|ç. ô Inôdlb - Cdtdlo

it.srtr3 d: DetrdÍEhihr,r. - ( \DI
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I r (.) ].,.. .i, i L .. .r .lL' I ft rhrl ô pÍessl. uo.
,,1. ,\.rl . . .,r .

[])l !.- l. rrr. .,-. tr.1. iL rrsu .drnonímsàesconràhcri!
rL,r\nliçnr d. ürt1i do B,lmço dc AhedúÉ.

'l$'drr!,i! .r n rlL r l,, r I {,r. r r .i ) r do I tr,n I)iJ.. NnsÍL o B!l{\o de

^bdiL 
t rr r\ r ü, 

' 
I Li\ I n(c i,n.fni J.\ ! rcnk Íc!Át.dos n!

lúú(ifr. rl J.L.eJ.,trLrl. .. l, J., l r :nr.

dngedê oú sD d€ empr6À Bl comp,ov$ào pôJíi É feúâ pot mcn d! ôp,a & str dâ

súblêá d. sú! mBnduB no cúso ou con do sGl

hr rehçàô de dsponrbr[dlde d. \.]culos. maqu'na\ e equ'pamentÁ . §.rer dsp.nrh l'àdLr
peà a c\.cuqào dr (r) obÍa lL) ronloÍme Anr\ô l. .§o nio (nrr. ! Í.13çáo ninh3 nrnc
ú.x.. â propone e dc!eÍ3 ãpr'senhÍ ír .elaçi. üe \.rculd\ nrqú b ..lluinxm$ro!
onlôÍmê MrlÁ. do pÍolero, con«údo . nomc. n ' ú) R(; rstr,rtrír do 6F)n\r!. Lr'!r e

mme numero do Íêg§úô nô cRtÁ ( Atr e ssturuíi ô r§Íf,)n§arel l.on.. úd c.d.. enn
d€laáçàó e$resâ ds su! drpon'h hdad. duÍuld â Ns!§&, §ob pttrx d. nrhrl(&à. (lrrír,

') §onosÍao! de urlLz!çào {k wi.üC, lóqliN..qirrl!6 (tír. /,, í tô\
d*lddúre pÍccrchrdo. 6D tê r. r.Ldo il di+dÍr'iridttL .lo iüu úr.íoi lonisd.
nômê. n " RG. À$»atE do Érdbild Llal p.h rhp,6J cnoN nôú.ô.!!5rkino
CRfÀ-rC^U . § íâ16 ô r..C.!ówl lad.ô Lndtr,.l.

a) Qmto i qElúkr{I. E.oôôic. riúrtrà

- lqu'dez ssâl (/-d), lúd@ qqle (,111. c S.lEnd! CÉBl(rtr,

às 
'ndLc6 

srrào úlcul.d6 crm s. *sue

I Lc rr( /r//1 (/r

I
sc={^c}^P'RLP) (pc + Et!)

ir (r.i,tr,rri',.,.rL,!.1.!\l,nlJ,r.rJ§xúurLior\13!.d.Llrn6sôirund'càou
n.!ir \ I ! .\.. Lijo rr,,L, .r.,.lrú m d.ni.rh di pBd 6sr!. düriÍo do pÍ,. d.

!) É@ d. .?.a.ld. 6lEen dlún Mdleb | '0J, ?r$ndto ú d.ho6râ{1rês
oíilEú .b últitu aGici. si.L D§6ao Er {@nlÍk 6 r.di.6 rL

.r d.rls.i& d. q4 illeúi !u,n rods ó @ndrd6 6nh.kc",a.o Fãr. êdi.l .
&cuft 6 patei6. bsn .rí'o, d. iiáúrê.ci! .L fi6 st{n6@lÉ Ep.dfi6 ô
hórhlr(&, illÀ/./or'rrí), m s\o

l0l 1: \dútla, .ôü Cür. d. úóítúÇàt. ! indi.açà d. um Gm Épo.liEl Ên6. o
!nh&ç,i J. \.u rffi !..n@, ,or tur & uíu r,cí{rMi.

r. P,l{;r' r\ l r rl Illt r o- r\!r.t.otl\ l

ÂC-ri6.@1 . lC - pNi@ oEdúr3 ÁP-&6C.l!rl.É1.
RLI-EI ivd.k rppÍM ÉLP - di8iEl. L.so pú

O! irliÉ d.v.áo !.r rDÉna. , (il§l .É 
'L.ia.i.. 

êrpEzi.t -. B
dá.ir .üdreídGr ôs ÍIrã Dnt astos no inr lr5r

b) &r8r.§ôê Â.úeÍ6 {b ultmo esc,.'o qd l6rL4o p:hnM'a] úuJ coE
d!ffir.çõ6 .dtib.is d. rdkrh.). li drsiEl O brl..F ,ín@'rl últl .M s
ô.limriçnê diiü.ts. dé1{hm . sin {h poí @lôil'sE ÉE i.ado m Cft.lho
R.8rmJ d. C6uà'ldtd. c o EÊen6'. lestl d, enpre d.vdâ \Í -mpehdo dG
rúú dc ó.í@ e .,. *.lrllffiro do L^m Drúo. dÉvdmnt. rcgtrhôs . õí..do! O
bdúçõ d6 srd!d.. &ôorIE d por.çõ6 d.EÉ w pr.sEdô.h publ'..çào rc Di.no
O6.'d O (r) nm (r)deld {;o} 5er 6!'n do (r) pü póli§'onrl d, dEbrldú. Í.s§hdo
m C(relho R.gmrl d. Cdórld.de

. - - r., rrirJJr ür rllarFtrs e poÍ.{€M.

(oxrÀ1 ! Irn, dâ úb I'mtr.
/,4 - ) Êlâ (om6:b d.

:.Ll .,: ,i'nddr.nr r:fc; trr ns'n{uÍl

OAS Em @ ací.tr.s. pÍ.rEEdc r qp,r.{ào do pEe oosrn d. !5hd!d. d.
prqcc- o l,cí.&ir pod.ni sl'c'6r i§ pr.poMr6 uro prom!!çto 6pco6o m truo d.
lzl'dre 

^ 
el'c'r.!§à e 6 Íesr6E d.ví& ss aúru1.d- po,6c,b N! @ d. t

prctoEnlc G@* a 6ldda o p@ .k vâld{h d: pr.?da sú prqcr. ert r.r.trrd!
Ce a DôDonúle .@dd. cm a drhçto do pÍu shcrrido, nto s.ri Dmd'ô mod'icr a
p6pc11 Em ser turvô p{â âr*uú autuÍmàr. qúlqud .h.Í4àô d. pÍrçÉ

rJ.llli I r ir,l \lrtR:r'r"rj.\Pkl,rrrr\s

.. r.l, r, r'rtr I'r ê s.'r'!6 (Ir.r,/.n,, :íIí)Nol@
.( r.r\ .Íi,o'r§ dc radâ LÍad. úem d. plúilhr d.

ll q I'ci.nrrlillo qu.(^ n«!cn\ r, n.§ri !r ir§. § spdni(sçôs r(nr& lll.ryiu.
lodc,n (.\mrÍ(b.r nnnplú dÍrrs cÍÍc n. d. mío q!. qu.lque, dá.lhê, q* É

or,, r.n r.nlder3do 6pdrícâó. whô?) Plúrlhâ de Se^'ç.h. 
'mn-§\! 

se rÀsuÉ e enÍelnnó tlc\c.i s.Í p,§:n.hdi (,nrimr
i,t/a/(r,,'0!n.rôhrcmedonú| .ú do rcprc5dEÊ li$rn.r...nn ru $on '..n(tr\r6nníuÍr. conromrg {em 0? r o 'aú€ lhri 4t§tú r plslhx .brqriorrfEnrc
@nrendo 6 qwn&d6 e a dsc!ç,o @ryLL r,e 6dG G te .r Íl)@ tu\rrúr d1 |1 rtr lh!
dee^'çc.eh penr d. d6.l§6raL

I , Crmsrmá Fú{c[,!úeio t 
^nrb 

i .0r) ds úams'. prNn.hidc c.úrr'd, o nome
núrerc ô.!g'iEa no CBEArc,1U ó Frdiíur, & Í6pon$!el r..r co úJic.do, . . nomc
nútlm & IC . §h.t!r. ô ÉpGtEl resal p.la .mFísr

r r. Drsro§çôf§ tEFEtENTEs À pnot6T DE pxf,cos

12 I Â a9lÉàEÉ dr p..pdt .L r.!a6 d I'cilrCo s.ri trid.raLh mm rúnêrt,â } qu. I
pÍopoenlD exmi@ @nl9láucm. c pror.r6, s êpê.rí..çôc ê d.@r do.unrcoB rtú. N
conpúou mlre si, qE o6L!G § i o@4nB t.t§ú§ !ôbk q 

'!r LL,êÍ É, rô dú\ 
'dún) 

. .tuc
6 dGune G ó Ílcit alo tlE tdn Íánr prefúÍ úm fnri\rr dr rrcror rrldr e

I Ll \r.J r\lúdo o prsd,ú:o ; op.'.I&úl m\ wloiB ,.nrnsr.s i cdhiúr.ato l*d,
qúrndi nr.risrôs o pl.trirhn ú( rrni.o\. '§lsnwtc s eóú6rs fií.ô do obj.b
.onú.rní iN r.lfu +fhidc no PDJaro Baíco e no aÉrhyô.mor1Íâtu Niro *ri
prnni,l trlriDi*nl!liunrr,il.ôlú.cai.d.i'isÍúiàolü.!l

l2 2 O\ e^l(os dêGlo s Él.@àdJ. m plâ.Jhi d. S.,,\o, rri,/.I., r\r. ( JLrr
'DrscRr\rrN ÂcÁo Dos sERvtcos-

12, Àe q@ld(kí der.ro srr Íclrooírd& ü PrlLrhJ dé Sd!§s ir/,^/,n/ , " rn), .r
colúâ "QU NnDADES'

l2 :l 03 p$os untinB pioÍ,o{os &rri. sr rôla'onrJ.s ru Plú'h! d. Sq \ {G (líil./., n
,r). B @luru "PREçO t \IIÂÊIO c dcvüio pr! !s!r sJ,r'çú, !r
úfi!fuôd. cm o pÍqêro..r.!pêc,nca!õc\ e 6 Jcfrtr rcçb iÍn.! LJls,r,rr LLrLrJdo

. . ,ir sr rtr. dâf(NNnr.
r.r,rrLr.r,,rrNin^,!/.(a^

, .! , ., I n,itrsi. d. t.,c{!{io .r

!,, ,. rtoj. Íaqi. p§sel, enr
I rú d.re .!r. in.snll . n.rhtrn do.!!J DáÊao fr ,nJuiÍL. B ,6io. eiráris. nhrÉ.i! iquLp.@tuos rps!u$6.

rqifrür. Esrrum6bs. o.r6iü do @!6, lrrtôd.{trÀ di$id'c $kin6. ,.sur6 @
s.rl 4!!G de,êE'sLçb Tl rrbllhln! Fddcúir! mtuír.o ú trórlho.
húDüh8m. l(0rúçõ6 r,be. d .,nsràciLó. lucb ( qurisqJer ou.rô rap6ô n.r.,Àri&
nào órctfiàddísrc EdiEl rh I uigâdd .strsrlrs I e\suçào da ohrr

126 Os preçôs peoàs d.\c!iro pr ,eta.6nad6 M Plmrlha de se^'!6 (lrúL, ' o\r. na
olúâ"PRE(o PAR(lAl-" ! s.mobÍdo p.la mulrrplràçio ds quúndade peLo p!.ço unrúíô

12? Os pmss subrdâB dev.Íão ser Í.l5cbn.doi ía F ilha dc scNjçoi lÀn,nÀ,, "/,r)ni
@lúa 'PREÇO SUBTOL\L_ e serÀo ! sofrâ d6 Dr.{os plcnr: d. rrd" lrrrJ. , .D J!

J .r ti, dc trms rÍqrú.írc

.,. rrr !r(.rnrçin nú subí u'çào de
r u. 1 rrsat\adú os üÍoi c

. L ,,, ,,n \\i. llr I ( ri(.jn r.rtrzaÍ d tr!énô6
. .. . ., r(r,rr .nr.r'rlqLir ti:. L]l t'írçào sotrc{âr

Lr(.\,r u !)c (ôo. sotrúÍ o
, l, fr I rr!7o melmo de t3
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ll 5 
^pôs 

. tu6nc. ds d{xúmôB ã (-omisào d. L'. ação opürúr2ÀÍr aG ÍlTÍt!.nhné
pret6 . p6íb 

'd!a! 
ê údreÍ ! d«uoBoçào d. hó 

'àçào 
dG demü p.Ô9<Fenr6. qú.

@rà ripúrrí. pq $cnro. .lgun dcumm. lprÀênEô rm CsNÍdo.om o.d al iito
hâq& tu,f6.içao por pâíe dc p,.r(Nor6. a Com'sio ücqÍ,r . r6sào r nrbrsrd& qu.
o Gultdo ô JllsllMb d. hú'l{'çào *r, d(d'nh.ô s lmersi.dG p.l6 me'6 usu'i
ó.@ú!nc.\b\*tndl .-ntu|It ttt!'h,4,;,' tu t I'Nn'a"f.tot)

ll6 Sln lrlràdMr. .ú.ún$ded. d. Ksà,. qa r.9$r. 6 
'mpugraçk 

ohseÀ.çõá e

&ds {)(màc$. . *d as'n,n, peL Caaú.Í' ô riáÉó erds p,olE.ql6 prcsr6
qúc §'n odêq!.fl 

.

I L \.rr .í.h'l ú! ! pÍôFor! .pc itiE ô +FE qultqá .@rbêusld. .\!do
o do n.m |l-r. dern qe. infü!.alô $, ra. d.r.na dàÍ ÉnndÀ aiíiadrox 'r6hn'
nió púd.Í s iupíd! p.. orÉ .l,eetto +r6ár.do ôu 5{s dÉporrr.: rm .iià oncisl \à
sio *alc pllreolo. @ $üíiÚç& r d.(uneúos

l3 8 A úsâ.r dG B@l!Í! ôn ddunH,o cmúô Fla pÍopoB]. Do<llri ss luÍrLd! ç o

Íepl!§l.nt 6riq P,§r. I s6i. c r.súr pods6 púa íarrri.s o sro. {t vàrdó hL lâro

ll ll Á paíÍ d! drvolg4ào ,lo r:srLdo ô Julgúúlo, 6 p.ôpondr6 reÍio o preo de 05

t.i!@) di. &!r pr. rnrcD6rçào dê naltlo, 5e 6sm o ddddúttL ós6 údcÉ o d.!ao
@À! 109 ô ta F..Lr.l n' 3 61*/1991 lüolúyúô r{u6, q d.n nrmclL Jdr.ii6..
C..i.ao @ui51 a. F4'on.n6 . .LÉ dr 6à. .le óetnd &6 ..rdop.s G' ,, Po. eio
da !r€ @ú5 & c@úicáçro l.dúl- .ral. d pthh.aaõ., m i.Ptu ,ú.id).

r r.l2 C5 . C6i..aô & l-,úú.& .úlu o êll* iG do.@d & iEtnÀçõ ú ,:ô!.'à
rdo. urÉi..a ô ,ttoe\i\u bdt .i! SÉ !oJ& § túr{.G ro cu@ âo pre pri
ÍüFi:b ê GuÊo. qú&ó a Í.a d. hóilitía. F.nmrú, Edirr. dil6bçlo .rp@!
. .Gn, ú rcsri.Íeâ rlâ {E d.vGÍl s 5i.dr Dd bih6. ! cdn§ro de lÀiriçtu .LFle.
ú.di-b Glbo ou Í,Íotú16, i. pr.,Í!trúi6 LÀ,hnilds d ,6rê!16 .ii.:l(,i).t tr! 2 

^lo.drd@. ,recd.Fsü-3 tr r5rtuÍi .}.' dtr clo!§ drs pÍ!r6.rà ióihrrdáJ

hó'| ..1Á .1rrinãar Llsui -nhàoap':sárxla l.ndo.m t§rrl[o lme d. pr@o.ÊE o
óúo ^ r,,e;. .loF r r p,rxi ! r{-Jçà" | , pÍv. dc r,]'ôd. & cü. ptçGd Os
dxütuniR !rÍà. rubnràdc prl: ( ,ÍrJsào d: I LC .ç1]o r pel6 Í.preáúrê da Ê.rdân6

ii : ,. .,....:.1,r..' - ..

lll D., r!ú:. ê rl'f-xl l:: {rrctoDê 6. ! sêÍn lar,.da aD ú'rclrtrúod. qÉ si
srn drF-Li Con(sn !. t .. 1;::: Í.í,:Ée uI.5 ds cmík s prqsrlG pÍ«rt6

, i ! r!.:iL. t. I . [\.1(j td.,. ,..]., ru l
r nidf Jr nr!trÍ!/.I ...Linr l

- aÀ! tÍÉ udnluú r, .r.rr r

I I e seÍÀo âcens s .áiirõ§ .n oúiitl, oa'oi! .uldticrd. ou obt'ds D.lã lnremet. d.nro do
pÍe dê !rld!dc. tui!ítldsB ii! wif otaB .s iiôn@ Nô .§o de dtr elginc,a .nrr. os

dâd{x .oníúles dr..úi.!o .,tuéLda e c dárts consrMr* dâ \ ennüçào previleceÍa 6rà

ll I0 Se ródar 6 pr@núld íom inÁrlúãdd tr Com6sÀo Cc Lirú3çào l{derii íxrÍ o pro.
de 3 (otrol dEs úr.a orn {liÚt$l) lê nô!ô dÕronenbçà.

: 
,,:, . .:t

i ,. ,ro rr,,ül ,n!'cd, trr pLnilllt 4 ãrÍ- r

. trlfj-i.

I,l I N! d.6 íud! prs r sss,. ,ie .oeíuÍà úx ..r'.lopd n. - !. a C!,nÁs& dê L LiÉ!àô
ihwlv.ni à prcp@cnl. íio 5.b,16,1á o 6pêcr\o d.loÉ ú. ' 1. lE.naJJ . r,r rol.ik' C.$ t
pr@otnrc naó húJnlda nà. s. Íze' Í.pres.nrs n6t. áo n á\€iôpa s.Ít derondo rel6
màc cm!ênc.or6, dpc a hoúoh,grÇlo ú li.íáÇÀô

l,ll] O íótuBrú! li*o'ínúcctrô ..í'!'d. d.1$ rÍ r. o .\rÉsrfr.nÊ p.l.
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culhdo .h lúlBmdto. c ,,lrorcnrs ríno o plÚ d: 0r (c,nci) ,l'6 ú:e6 p@ rficecrçilo
rh G!e. * Br o d.scts.m obrc^ú.lô.rê 5 dsp6L lo 1r loe dÀ te. lrriál í ,

.(1tr()Jrrt1\. no\ r.Iffi &ó .llN



lr,-r 3)
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l7l O rêrclhrm.nb &:Íar,',,iü '.ecu$o c l, !rr:úl!t {iiiÕrr, i? }', ,.,y le.crá 1a
eláúdà 6 r.ÍÍb\ dô Án ', \ 'l ilà lll & L. tr.l.mLr'i 6a:,'!tl
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PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE sANTÂ MARIA Do oESÍE _ ESTADO OO PÂRÂNÁ
CNPJ: 95.884.544,/0001 -26 ---J

RUA TOSE DE FRANçÂ PERCIRÂ. N' l0 - CEP,: 85.230-000 - FONE/FAX: {0a2) 3óaa-lll7/l2aa

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal. se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer,

Santa Maria do Pr,

Éo

uridico

e Novembro rle 2023.

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da

Constituiçáo Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

RECAPE DE V|AS URBANAS EM CONCRETO (CBUO), COM ÁREA OE 1.679,74

M'z, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES,

TERRAPLANAGEM, BASE E SUBBASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO E

SARJETA, SERV|ÇOS DE URBANTZAçÃO, STNALTZAçÂO DE TRÂNSIO,

DRENAGEM E ENSAIOS DE CONTROLE TECNOLOGICO, CONFORME

PROJETO NO 36 - SAM - NA RUA BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO

JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REAL]ZADA DE ACORDO COM A PLANILHA

E DEMAIS PROJETOS.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ FLS

CNPJ: 95.68it.5,1,1/000í -26

Ru^ JosE DE rR^,{ç^ PÉRETRA FoNE/FÂx, 10,.r)

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNC|A, referente

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR RECAPE DE V|AS URBANAS EM

coNcRETO BETUMTNOSO USTNAOO A qUENTE (CBUq), ÁRm Or L679,74 M2,

COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIçOS PRETIMINARES;

TERRAPTENAGEM; BASE E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETA;

SERVIçOS DE URBANIZAçÃO; SINATIZAçÃO DE TRÂNS]TO; DRENAGEM E ENSAIOS

DE CONTROTE TECNOLóGICO, CONFORME PROJETO N.S 36 - SAM - RUA

EERNARDINO GRANDE - DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PIÁNITHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR,09 de Novembro de 2023

DELGADO

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
cNPJ: 95.ó84.5z14l000 l -2ó

Rua Josc dc Fmnça Pcrcira" no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (042) 1644-1359

SÚmuLa: Nomeia Comissáo Permanente

Licilaçâo do MunicÍpio de Santa Maria

Oeste - PR, e dá outías providências.

Arl 1o - Fica nomeada a coi ssÂo PERMANENTE DE t-tCl.reçÃO

i'/lUNlClPlO DE SANTA tlARlA DO OESTE, gue terá a seguinte composição:

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Patanà,

nc uso de suas atÍibuiçôes legais e de âcordo com a Lei Federal n. 8 666/93:

DO

1)JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO

3; ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI

CPF

CPF

CPF

029.57 8.249-81

060.899.679-39

101 998 209-88

Pârágrafo Único: A presidência.da presente comissão, licarâ a cargo da

Sra JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

Art 2o - Fica nomeado como membro suplente da presente comissão, a Sr

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065 335 649-86.

Art. 3o - Este docreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas

as d lsposrçóes em eontÍáÍio.

Gabinete do PreÍeito do Município dê Santa Maria do Oôste, Estado do
taranà em 23 de Maro de 2OZ3

Os lgadoe

j

DECRETO No 016/2023

DECRETA:

P reÍe lt o. fllunicipat



2,! :.5nO23.08:18 Prêíeitura Municipald6 Santa Manâ do Oestê

F§TÀDO DO PAR^NÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTÂ MÀRIÁ DO OESTE

sEcRgfARI^ MUNTCIPAL DE 
^DMIMSTn^çÀODECRET(),0Ií1023

SÚMULA: Nomeia Comissão PennÂnente de
Licitação do Município de Santa Mana do Oeste

- PR. e dá ouras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Bstado do Paraú no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acoÍdo com a L€i Fedmal n. 8.666/93:

DECRETA:

An. 1" . Fica nomeoda a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SAI\ITA MARIA DO
OESTE, que teú a seguinte composiçõo:

I) JOANA LUCIANA SILVA DE ÁNDRADE CPF:
029.578.249-8t
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
060.899.679-39
3) ELYESER CONÇALVES LESZCZYNSKI CPF: l0l. 998.
209 - 88

Prrigrrfo Único: A presidência da presente comissâo, ficará a
cargo da Sra. JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

An.2'- Fica nomeado como Ínembro suplente da presente
comissão, a Sr. DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n"
065.135.649-E6.

Aí. 3'- Estc decreto ennz em vigot na datâ de sua publicáçào,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefcito do Municifio de Santa Maria do Oeste,
Estâdo do Paraná, em 23 de Mâio de 2023.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Pubücrdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identtfi cedor:ÂE48498C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia2410512023. ÊÀicÀo 2777
A verificação de autcnticidade da matéria pode ser feita
rnformando o código identificador no site:
https://ww*diariomunicipal.com.brlamp/

FLS
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PARANACIDADE

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL DE coNcoRRÊtqcta N' 03t2023

OI. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e do Serviço Social
Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com objetivo
de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e institucional dos
municipios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÁO

O MLINICÍPIO de Santa Maria do Oeste - Paranr! ora denominado licitador, toma público que

às 09:00 horas do dia I I de Dezembro do ano de 2023, na rua José de França Pereira no l0 em
Santa Maria do Oeste. Pararui Brasil, a Comissão de Licitação. integrada por membros indicados
pela entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para

execução da(s) obra(s) objeto da Conconência n. o 03 - 2u3. EsÍa licitação, sob regime de

empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art.27 da Constituição do

Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ' 12312006; Lei Federal n. o 8.666/1993 e suas

altcrações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso II, do artigo 191, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o órgão licitante
opta por licitar e contratar utilizando as regras preústas na Lei Federal no 8.66611993.

03. INFORMAÇÕES,ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÁO DO EDITÀL

03.1 lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
limite para o recebimento das propostas (envelopes no I e no 2), sendo que as respostas serão

enüadas por cscrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. OBJETO, REGIME
PATRIMONIO LIQUIDO,
GRANDES ITENS

DE EXECUÇÃO,
CAPACIDADE DE

TIPO, PRAZO
EXECUÇÃO E

DE EXECUÇÃO,
PERCENTUAL DE

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Rua Bemardino Grande - Distrito de São José - Município de Santa Maria do Oeste - PR

F§ §(,

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento dâs propostas (envelopes no 1 e

no 2), o licitador poderá" por sua pópria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Fdital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

I



Objeto: Recape de vias urbanas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), area de
1.679,74 m2, compreendendo as seguintes etapÍ§: serviços preliminares; tenaplenagem; base

e sub-base; revestimento; meio-fio e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito;
drenagem; e ensaios de controle tecnológico.
Trecho: RUA BERNARDINO GRANDE, entre a rua José Orlando dos Santos e a rua A.
Indicador: Á"rea de Recape 1.679,74 m2

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.

lPatrimônio líquido mínimo: R$ 33.408,96 (rinta e 1rês mil, quatrocentos e oito reais e

noventa e seis centavos).
Preço miiximo: R$ 334.089,64 (trezentos e trinta e quatro mil, oitentâ e nove reais e sessenta

uatro centavos

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais em

aÍé 20yo. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do
cronogrÍuna fi sico-financeiro.

ITEM DESCRTÇÃO - GRANDES ITENS
PERCENTUAL DO
VÀLOR GLOBAL

l1 ENSAIOS TI]CNOI-OGICOS

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o pÍazo de 12 (doze) meses
da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DVFGV sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

2

SAM 36

SERVIÇOS PRELIMINARES 1,07%
1 TERRAPLENAGEM 0,98%
3 16,33%

49.90%4

5

BASE/ SUB.BASE
REVESTIMENTO
MEIO-FÍO E SARJETA 2,590/o

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO 14,65%
7 STNALlzAÇÃO Dt I RÁNSITO 3,22%
10 DRENAGEM E,43%

ÁL
FLS, / t

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

Pavimento em concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ

I

2,83%

04.4 Independentemente do valor apresentado pela pÍoponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ulhapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena

de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a paÍir da data da assinatura do Contrato citada no
extrato do contrato oublicado no diário oíicial.



S - saldo de contrato após mediçâo referente ao l2o mês da proposta.

SR - saldo reajustado

sR=s012/r0)

R:SR-S

I12 : índice INCC-DíFGV do 12'mês após proposta

I0 : índice INCC-DL{F GV do mês da proposta.

estimado da contÍatação

06. R§CURSOS FINANCEIROS

07. PÂSTA TÉ,CNTCA E ELEMENTOS INSTRUTORXS

R : valor do reajuste

05. ÍNDICES FTNANCEIROS

A proponente deveú comprovar, por meio do modelo n. o 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apÍesentação dos índices de liquidez gerul (LG),liqúdez corrente (IC) e

solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(vs1or maior que)

(LC)
(valor maior que))

(sc)
(valor maior que)

I

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a

l(um) em qualquer dos índices {g Iiquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral
(SG), deverão comprovar patrimônio líqüdo não inferior a 10%o (dez por cento) do valor

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com
do Estado e adicional financeiro do Município.

Íecursos Tesouro

07.1 A Pasta Técnica com o int€iro. teor do edital e seus respectivos modelos, adendos 9 ansxos
poderá ser examinada no eadereço mencionado no item 02, em hoúrio comercial, ou solicilada
por meio do e-mail pmsmolicitacao@yúoo.com.br. O licitador não assume responsabilidade
com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e anexos diretamente do
licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais
documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2.

07.2 São parte integante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. " 01);

J

B

I

I
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b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. .021;
c) atestado de visita (Model.o n." 031 ou declaração formal de dispensa (Modelo n. o 03.1);d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. i óC),e) capacidade financeira (Modelo n. . 05);f) declaração de sujeição ao edital e inexístência de lato ou fatos supervenientes impeditivosda habilitação (Modelo n. . 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. " 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. .0g);
i) cronograma fisico-financeiro (Modeío n. . 09,1;
i.1 declaração de compromisso de utilização á" proautos e subprodutos de madeira deorigem exótica ou de origem nativa de p-."ie*iu legar e de Gerenciamento de
, feliduo-s 

da_Construçâo Ciül (Modelo n. " lb);k) declaração de fomecimento de. ryod,,§ e suúprodutos de madeira de origem exótica ou
,. 9. ?t'*.T nativade procedênciá tegt O4oa.to n. Jl il,l) declamçào de que.a p*,ponente se enquadra como microempresa. empresa de pcqueno

!:-rt".9' eqüparadas, para rrns de aplicação da Lei comprementar Federar n. o 123/2006(Modelo n" 12);
m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de lg(dezoito) anos em ho'irio notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,não mantendo, aind4 em qualquer habalho. menores a" rá 1aàr".i"i9 ;;;,;;i;; ,"
. condiçâo de aprendiz, a partir. de I 4-(quatorze.l anos (úodelo n. " I 3;;n) minuta de Contraro de Empreitada (Modelo n.'" 141;o) ensaios e declaração (anexo n. o 0l do Contrato);

p) relação de disponibilidade de veícuros. máquiní e equipamentos (Modelo n. " l5)q) cronograma de ut izagão de veícuros, máquinas e equipamentos (Modelo n. " l6)ír) elementos gnificos (plantas e documentos gráficos; iÁíexo t;;s) especificações tecnicas e memoriais (Anexã II);t). relação de serviços e quantidades _ orçamento iAnexo Itt.y.u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composição (Anexo VI);

07.3 A Comissão de Licitaçâo disponibilizará a planilha de serviços Modelo n. o 0g) em meiodigital.

08, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

X"1,,or#ifi.:#j;,,:fl".* 
pr€sente liciração empresa do ramo, brasiteira ou estrangeira.

08.2 Está impedido (a) de participar da licitaçâo:

1.1 o autor do projeto básico ou executivo da obra:

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou executivoda obra, ou da qual o autor do projea *j^ ai.ig.'rià, g.llnt.. u.ionlrta ou detentor de mais de

4
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5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado ;

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritririo tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que Íaz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob p€na de rejeição de todas.

08.4. SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contÍatada não podeni ceder o Contrato, a neúuma p€ssoa fisica ou jurídica" sem
autorização prévi4 por escrito, do contratante.

08.4.1.1 A subconhataçâo parcial do objeto, seÍá permitida até o limite de 10%
(Dez por cento) do valor total do contato, nas seguintes condições:

08.4.1 . I . I Autorização prrevia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídic4 regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a una ou mais pessoas fisicas ou jurídicas

sem autorização previa e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra, no prazo miiximo de I 5 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras san$es contratuais, inclusive rescisão do contÍato.

08.4.1.4 É vedada a subcontÍatação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contrstante, a quem incumbe aferir as condiçôes de

habilitação juridic4 regularidade fiscal e trabalhista da subcontratad4 bem como, os requisitos
de qualificação técnica.
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09. APRESENTAÇAO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

08.4.1.2 Em qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atiüdades da subcontratada" bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontmtaÉo.



09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N. " I - HABILITAÇÁO PRELIMTNAR;
b) ENVELOPE N.'2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inüolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL
CONCORRÉNCIA N" .20
ENVf,LOPf, N' I _ HABILITAÇAO PRELIMINAR
DATA: I /20

RAZAO SOCIAL
CONCORRÊNCIA N'-.20-
EIWELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I /20

09.3 A proposta (ewelopes n. o 01 e n. " 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviadâ pelo cotÍeio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a

Comissão de Licitação não seú responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. o 0l e

n. " 02) enviada pelo coneio ou ouho serviço de entrega, ou pelo atraso na entÍega da mesma.

09.4 A propost4 os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como
ilustrações, catiilogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompanhados de tadução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, neúuma outra (s)

proposta (s) (envelopes n"01 e n'02) seú (ão) recebida (s).

IO. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENYELOPE N" I

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das

pÍopostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar

com pftvo de validade em vigor. Poderão. também. ser apresentados em cópia simples. sendo

oue. em caso de dúvida quanto à veracidade das informacões apresentadas. o órgâo
condutor do certame deverá promover as dilisências necessárias Dara esclarecer ou
complementar a instrucão do processo. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos

itens 10.2, I «d', «e' e t'Í', 3 td', *P Ê ngn. 4 «b» e "d». As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6

FLS bI



Ftc
/-1
() ú

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. o 0l:

I ) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horiírionotumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquertrabalho' menores de l 6 (dezesseis) anos. salvo na condição a. up."nai., u 
' p*r, a. t a(quatorze.l arros (Modelo n. l3).

b) declaração de compromisso de ut izaçâo de produtos e subprodutos de madeira de origemexótica, ou de origem na!y1 de procedência 
'regal, 

e de Gerenciamento de Resíduos daConstrução Civil (Modelo n, I0).

1) 
de.ct1ra9l de microempresa (ME'), empresa de pequeno porte (Epp) ou equiparadas para osfins da Lei Complementar Federal n. " l2il2}O6 t tçioaiU n. t 2). quando fo, o ó*o.

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério daFazenda (CNPJ).

e) registro comercial, RG e CpF no caso de empresiirio individual.

f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual,
devidamente registrad4 em s€ tratando de socicdadÁ émpresariais, no caso de sociedades por
açôes acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

oBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial. desdeque constem os nomes dos representantes legais do licitante e o r.uno de atividade, com data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

i) .fud:d, -19{iante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e díüda ativa da União.;

b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa dedívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectlva Secretaria de Estado da Fazenda doEstado da sede da empresa;

c) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria deFazenda da sede da empresa;

oBS: No caso em que a certidào negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidào
negativa de divida ativa forem unificadas, este documento unico podlerá r.. upr.r"n,uào. 

-
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2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverào ser
apresentados todos os documentos acima. tanto da malriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica: .. r'

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e llrbanismo * CAU;

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ' 02);

c) alestado de visita (Modelo n.' 03), expedido pelo licitador. A proponenle, por meio de
representante deúdamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obr4
deve obter, poÍ sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de
sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (42)99841-0495 data limite
para o agendamento 0611212023; ou declaração formal (Modelo n.' 03.1), assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades irterentes àl' natureza dos Íabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e infomrando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças tecnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, de execução de. no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2, em
qrr^ntidade igual ou superior conforme definido a seguir:

Otrs.: Para atendimento das quantidades mínimâs acima, a qnâ[tidâde de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
(Modelo n. o 041 ate o seu recebimento definitivo pelo licitador;

0 a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execuÇão de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.?'

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteiÍa e ficha de regisho ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
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dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no carÍgo ou contrato social.

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação minima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA"/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo
n.'15);

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. " 16),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. " RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome. número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsível técnico indicado;

4) Quânto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. "05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (LG); liqúdez corrente (ZQ; e Solvência Geral(SG),

tais índices serão calculados como se segue

LG=(AC+RLP)I(PC+ELP)

LC= (ÁC / PC)

sendo:

AC - aüvo circulante
RLP - realiável a longo prazo

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os ümites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contabeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos

termos de abertua e de encerramento do Livro Dirírio, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Dirírio
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (do) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.

I

AP - ativo permanente
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b.1) Quando a data da abertura do certame Íôr superior ao dia 30 de abril do presente ano.
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeisjáexigíveis, por serem recém constituíáas. ap.esentaçáo de cópia ao aura,io 

-ãe "ab"au.u,

devidamente registrado na Junta comerciar ou cópia do Livro birírio 
"ont"rào 

o outunço o"AbeÍura, inclusive com os termos de Abertura e de Encenamento, devidamente registrados naJunta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negariva de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa firi;, á;;i;i.-o d"validade;

d) comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1 ;

oBS: o valor do patrimônio liq'rüo *0"* r"r atuarizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. .r i 

". " 
2), poi meio de indices

ohciais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital edocumentos pertinentes, bem como, de inexistência de falos ,rp"*"nr"nt"! úf"ãitiuo. au
habilitação (Modelo n. o 06), em anexo.

I0.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico. ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4 o responsável técnico só podeú ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, alíneas-e . "t' e "9". com expressa autorizaçào do licitador.

ll. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N. " 2

I1.1 Deverá ser apresentado um envelope n. o 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via originar. As folhas deverão ser, pr"r"rir"rrrr.r,",
numeradas em ordem crescente e rubricadas por eremento credenciado da proponente.

l) caÍa-proposta de Preços (Modelo n ' 0D, digitada ou impressa sem msura e entreliúas.
cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social. CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) pyo, de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (enveropes n. o r e n. ; z1 pera comissao de
Licitação.

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatural

t0



OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta" o licitador poderá solicitar às proponentes uma pronogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusaÍ-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta sení reieitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
propost4 nem ser motivo para arguir futuamente qualquer alteração de preços.

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n. "09). devidamente preenchido, constando o nome,
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e o nome.
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERf,NTES À PROPOSTÀ DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de pÍeços na licitação seÍá considerada como evidência de que a
proponente examinou completarnente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as infoÍnações necessárias sobÍe qualquer ponto duvidoso e que
os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e

satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. ' 08), na coluna
*DrscRrMrNAÇÃo Dos sERVrÇos".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n
coluna "QUANTIDADES".

08), na

12.5 Deveáo estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramertas, instrumentos, materiais de consumo, mâode-obr4 dissldios coletivos, seguros em
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciári4 infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias

não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.4 Os preços uniúrios propostos deveÍão ser relacionados na Planilha de Sewicros {Modelo n. "
08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados paÍa câda serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

ll
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2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas. deverá ser preenchida conforme
(Modelo n. "1,)8), com nome do titular ou do representante legalnente constituído com respectiva
assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente.
contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha
de serviços, sob pena de desclassificação.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08), na

coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitario.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. " 08) na

coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da

planilha de serviços.



12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. " 08) na coluna
'PREÇO TOTAI" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

12.10 Antes do início dos sen,iços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asláltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico. produzidas em conformidade com as especiÍicações do DER-PR e/ou
DNIT. atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

12.11 Os projetos que gerarem alteraçôes de quantidades deverão ser analisadas pelo Município
e aprovadas pelo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento original,
podendo gerar alleração no valor confiatual.

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n. o

I e n. ' 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n.'2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. o I que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

l3.2Juntamentecomorecebimentodosenvelopesn."len."2orepresentantedaproponente.
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão, deveú apresentar à Comissão de Licitação a

credencial (Modelo n. ' 01) com firma recoúecid4 ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento lvulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.4 Em neúuma hipótese será concedido prazo paÍa apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n, o I e n. o 2, ressalvados os enos e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar
informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessiírios, bem como, solicitar o
original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo mríximo de 48
(quarenta e oiÍo) horas, a partir do recebimento da solicitação.

B

12.12 Será adotado o pagamento proporcional nos valores peÍinentes à administração local,
quando previstos na planilha de serviços, relativamente ao andamento fisico do objeto
contratual. nos termos definidos no Projeto Biisico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÀO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

l2
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13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não
havendo manifestação por paÍe dos proponentes, a comissão encerrará a sessão informando que
o resultado do julgamento da habilitação será encamiúado aos interessados pelos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oJicial).

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido. exceto
o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada
não puder ser suprida poÍ outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não
serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinaÍura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser regishado em ata.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apÍesentâção de nova documentação.

13.11 A partir da diwlgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Art. 109 da Lei Federal n. " 8.ó6ó11993. Não havendo recusos, ou definitivamente jrdgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n. o 2, por meio
dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou publicação na imprensa olicial).

l3

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações. observações e
demais ocorrências. e será assinada pela Comissão de Licitação e peias proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro do
prazo de validade, sujeitaadoas as verificações caso necessário. No caso de divergência entre os
dados constantes da certidâo apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitaçâo na própria
sessão, anunciará o Í€spectivo resultado. Se todas as paÍicipantes renunciarem ao prazo para
interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa
a constar na respectiva ata que deverá seÍ assinada por todos, a Comissão de Licitação devolverá,
mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos envelopes n.o 2. Ato
contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N.'2. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes r " 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. o 2, fechado e inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se fizer representaÍ neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.
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14.2 A comissão de Licitação procederá à abertura dos enveropes n. o 2 das proponentes
habilitadas. examinará a documentação apresentada. lendo em uo, àltu o nome da proponente, oobjeto. o preço globar' o pr^29 de execução e o prazo de varidade a" .uàu fÀ'po.,u. o,
documentos serão rubricados pela comissão de Licita;ão e pelos represent-t", dur'prãpon.nt..
presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos enveropes n. " 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 o critério a ser utilizado.no julgamento das propostas seÉ o menor preço globar analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A óomissão de Licitação §.rã ."i"uu., nr,n,
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade di natgeza secundiíria,
formal, que não constituam um desüo significátivo, desdã que .ao jr".;"aiq* ãu arete a
classificação relativa de qualquer outra proponente.

l4'5 A ausência de assinatura na propost4 planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e posiuir poderes para ratifi'car o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A comissão de Licitação faní a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma fisico-financeiro. constatado erro aritmético ou ae 

- 
*átaialo no preenchimento,

serão eletuadas as devidas correções.

14.7 No caso de iaver divergência eotre o preço grafado em argarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último, a menos que, na opiniâo da comissào de Licitação, e*irta ,. 

".rogrosseiro e óbvio' oq ainda, na omissão de um desses valores (algarismo or'.","rrã;. u f.opo.,userá válida desde que não haja dúüdas sobre o preço apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no editar, prevarecerá esta.

14.9 se existir erro aritÍnético na multiplicação da quantidade pelo preço unitiirio, o preço
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da ôomissão áe ricitaçao. 

"*ú' urn .,.o
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste iaso, o preço parcial cotado pievaleú. o p."ço
unitário seni corrigido.

l4'10 Nos casos em que houver diferença entÍe o preço global indicado na planilha de serviços e
o preço global analisado, prevaleceni este

14'11 
.Se.o 

valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual miíximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto'pela pioponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronogrímra fiiico_financeiro.

I 4' l2 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e procederá a
coneção se constatado erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade d.4'À. tu." o
contido no item 04.3. A simples coneção de erro. desequilíbrio fisico-financeiro e/áu de ajuste
não acarretará a desclassificação da mesma.

l1
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a) elaborada em desacordo com o prescnte edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que propoúa qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f.1 que não aceite correção do cronograma Íisico-financeiro;
g) que veúa a ser considerada inexequível pela comisúo de Licitação, após proccdimento para
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto. quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o contrato ao preço de sua ofeÍa.

14.15 Consideram-se inexequiveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) media aritrnética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orgdo pelo licitador.

14.16 A proponente dev.e.,Jrâ estar aptq quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhadárcômposição de preços unitiírios que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser enÍegue
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitarios
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de prego.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas ,,a" e .,h', do item 14.15. será exigida. para
assinatura do contrato, prestaçâo de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante
do item 14.15 e o preço gtobal analisado.

14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Oconendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão públic4 para se conheccr a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das pÍopostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital,, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resütado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o

8.666t1993.

l5

14.13 o cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

14.21 Não havendo recuÍsos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.
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15. DA COMPROVAÇÃO Ol REGULARTDADE FTSCAL E DO DTRETTO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
@PNOU EQUIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (iÍarr
10,2, 2.1 ua" e nb'), mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado. como critério de desempate, a preferência de conbatação para as ME, EPP
ou equiparadas.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostâs aprcsentadas por microempresa, empresas de
pequeno porte ou equiparadas sejarn iguais ou até I0% (dez por cer?ío) superiores à proposta de
menor preço classificad4 desde que esta não tenha sido apresentada por outm ME, EPP ou
equiparadas.

15.4 Oconendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificad4 na própria sessão se
pÍesente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no pÍazo de 24 horas se não
estiver presente. Uma vez apreseDtada nova proposta em valor inferior será considerada
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favoÍ.

15.5 No caso de ME, EPP ou equipaÍadas ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de
05 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual periodo a critério do licitador, para a regularização
da restrição e emissão de evenfuais c€Íidôes negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.7 Após a entÍega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidir:á quanto à habilitação final da mesmq que será

comunicada Ês proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e

publicaçdo na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as

proponentes terão o pràzo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

desejarem, observando-se o disposto no AÍ. 109 da Lei Federal n. " 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou não

ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova pÍoposta de preços pela ME, EPP ou

equiparadas melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou equiparadas remanescentes
que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou equiparadas, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de conhato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 8l c/c Art. 87 da Lei Federal n. "
8.666/1993.

t6
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15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n" l2) objetivando os beneficios instituídos à
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que tÍata o artigo 299 do
Código Penal, sem p§uízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÂO E CONTRATAÇÃO

16. 1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada. a ser Íirmado entre
o licitador e a proponente vencedora dâ licitâção, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Confato de Empreitada
(Modelo n. ' l4), dentro do pÉzo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deveni apresentar para celebragão do contrato, qütação de débito
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO r AnrCtOl{,4.I-

17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a fornoalização da garautia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5Yo (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subilem 11.17).

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior. valor correspondente a 5yo (c'inco por cento) do valor da alteração.
No caso de redução do valor contÍatual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. No caso de pronogação dos prazos contratuais, as garantias
deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo:

t't

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56. § l', I, II e III da Lei Federal n." 8.66611993.

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador.



b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contÍatado concluido;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energi4 durante a execução do objeto, são de inteira
responsabil idade da contratada.

I9. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, RET]NIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.2 Durante a execução da obra, todos os consurnos de materiais das mistüas serão reavaliados
aüavés de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de toleúncia" conforme especificações do DER-PR e/ou DMT.

19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensaios. quando executados a menor do que
os quantitativos contatados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e

descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos conhatados só serão aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARÁNACIDADE, antes da execução.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trâbalho está disciplinerla na Ql6orrla Décima Quarta da minuta
do Contrato de Empreitada.

21. PLACASDEOBRA

2l.l O fomecimento e instalação das placas de obra estií disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitad4 modelo anexo.

18
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18. PRÂZOS

18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital. excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo miiximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias, cS@g!_ê_pêIU_&
data da assinatura citada no extrato do contrato nublicado no diário olicial.

18.3 O prazo para inicio da execução do obieto será contado da data da assinatura citada
no extrato do contrato oubücado no Diário Oficial.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19.1 A proponente deve respeitaÍ dgorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integrarn o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em confonnidade com as noÍrnís e especificações do DNIT, por meio da relação de
ensaios necessários confomre Anexo I do contrato, parte integante deste edital.
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21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, até
a realizaçáo da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu
desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores
descontados, caso sejam removidas.

a) nota Íiscavfatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do confoato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Tecnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s)
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INS§, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverlo ser apresentados os comprovtnls5 ds lscolhimento de INSS e FGTS da obra
contratâdr, devidos em todos os meses, contados entre a datâ de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagâmento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

l9

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentaçâo correta de cada fatura
dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que
cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas à condições para liberação das parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via. no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condições e forma de
apresentação :

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contÍato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeirq sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (r) Fiscal (is) de aqüsição dos

referidos materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " I I );
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.
h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da

CONTRATADA:
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável. conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento oconer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta

da miauta do Conffato de Empreitada.

24. PENÀI,IDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento conmtual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o confato, independentemente de interpelação
judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de Contrato de

Empreitada.

26. DTSPOSTÇÕES CrnatS

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metmgem da obra
conforme projeto/rirea de reforma./area de acréscimo/rírea nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consurno de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
f.4) A última medição, e respectivo pagamento. deverá conesponder, no mínimo, à l0o/o (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penútima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última mdição.

25. RESCISÃO

20



26'l o licitador se reserva o direito de revogar ou anurar esta Jicitação, parcial ou totarmente,sem que caiba a proponente o direito de qualq"uer ...f u.àçao ou indenização.

26 2 o Iicitador poderá decrarar a licitaçâo deserta ou fracassada, quando, respectivamente, nãoacorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas d. prd";;;;iri;;;;;j;;.
26 3 A participaÇão nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.
26'4 Durante a fase licitatória a comissão de Licitação, a seu excrusivo critério, poderá eretuarvistorias nas instalações das proponentes.

26'5 Fica estabelecido oue 
-toda 

e qualquer. informação, esclarecimento ou dado fomeci<iosverbalmente por servidores/empregad-os áo licitador oão ..rao considerados como argumenlopara impugnações, reclamações ou ieivhaicaçoes po, pJ" au, p.o"r"rr"""" -v,,,v ol

26 6 As marcas comerciais dos materiais consranles nos prtrjetos. nas especificações récnicas.nos memoriais e nos orcâmentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem.exclusivamente, para indicar o ripo a. ,"r..;i ;;;pr.gar. portanro. serào aceitos materiaiscom qualidade, característica e tipo equivalentes ou .i_itui"r.

26 7 Quando qualquer objeto de varor histórico ou varor significativo veúa a ser descoberto, emqualquer parte do canreiro de 9l*..1.: ro"ur .,n qr..rialendo executado o objeto do presenreedital. a ('onrrarada deverá notificar à fi scar iraçt;;;gr;- rnstruções sobre os procedimenrosa serem seguidos.

26 8 caso as datas preüstas para a realização de sessôes na presente licitação sejam declaradasferiado ou ponto facultativo, ierão realizada, no plÀ.;ro aiu útil subsequente.

26 9 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Licitação à luz da legisração, aajurisprudência e da doutrina aplicáveis à especie.

Santa Maria do Oeste - paraná, 09 de Novembro de 2023.

OSCAR DELGADO - PREFEITO MLTNICIPAL
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Local, _ de _ de 20-

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência no

Prezados

MODELO N" OI

CARTA-CREDENCIAL

no e assinatura do responsôvel lega[1.

de

para
a

e

carteira de identidade
legal pela proponente

22

(Nome, RG n' e assinatura do representarÍe lega\.

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO N'02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Concorrência no I

O signatrírio do presente,
constituído da proponente
documentação e tomou
execução do objeto da

legalmente
beu toda a

a

23

Local, _ de _ de 20_.

(Nome, RG n" e assinqtura do responsável legal) .
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Ref.: Edital de Concorrência no -J 

-

Declaramos que o

númerd da Proponente
da execução da obra,

MODELO N'03

ATESTADO DE VISITA

licitqdor).

e assinqtura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

n" ftnserir o

o local

(Nome, no

Local, 
- 

de de 20

(Nome, RG n" e assinatura do responsdvel



MODELO N'03.I

DECLARAÇÂO FORMAL DE DISPENSA

Concorrência Nacional no l2O
Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Fax:

Contratante.

(Nome, n'

quaisquer
para com a

25

de de20

e assinatura do Respottsó»el Técnico)
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MODELO N" O,í

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência n. /

Conforme o disposto
29/06/73 e n"
e Agronomi4

317, de 3l

ao nosso quadro

Local, de

e:

no 218 de

vencer a

(s) peÍence (m)

pela obra,

lEspecialidade CREA /CAU
_N'

26

(None. RG noe assinaÍura do responsável legal)

No Nome
Assinatura do
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MODE,LO N" 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência no I

Declaramos que as

Esses índices foram obtidos no
Declaramos, ainda,

comprometemos a
demonstrações.

Local, de de 20

Representante legal
(Nome, RG no e assinatura)

Contador
(nome, n" CRC e assinalura,)

situação da proponente.

licitador, nos
AS

Tipo de índice Valor em reais

Liquidez

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

P)/(PC+

..- R
I

2'.7

sÃo As DEMoNSTRAÇÕES:

indice

Liqüdez geral (LG)

LG= (AC + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realiável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. desprezando-se as

demais.



MODELO N" 06

Ref.: Edital de Concorrência n" /

O signatrírio do nome da
expressâmente, que eStabelecidas norespectivos modelos, anexos e documenlos e que acatará inque veúa

Local, _ de _ de 20_.

declara,

ae
qualquer

(Nome, RG n" e assinatura do responsdvel legall

28

PI
ntcurnaçÃo »u su"rnrçÃo- ao_EDITAL B lNrxsrÊNCIA DE FATossupERVENrENrEs rMpnDrrrvos ú í,iut,rrAÇÃo

sujeita à condições edital de

licitador.



MODELO N'07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/M\.

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 20

A Comissão de Lici

O preço

O prazo de

Empreitada.

s, relativa à

licitação supramencionada é

e de (lWt!_SJ@tEA Onserir o prazo de
a paÍir da data de assinatura do Contrato de

de R$

29

Prezados Seúores,

O prazo de validade da proposta de preços é de (W;eir o pryZo de.y!!45!!4 «inse*_5.
orazo de validade oor extensd) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no I e n" 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(Nome, RG n" e assinatura do responsavel legal)
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MODELO N'08

PLANILHA DE SERVrÇos

Ref.: Edital de Concorrência n.
MUNICÍPIO :

OBRA :

(None, RG
habilitado) Técnico

OUANT PRI:çO
UNI]ÁRI

ITEM CóDIC,o ORIGEM

(R$)

PREÇO
PARCIAL

PREÇO
STJBTOTAL

(R$)

7

--éÉ
PT

30

DISCRIMINAÇÀ
o Dos

SERVIÇOS

IJNID.



MODELO 09. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N' NOO .
PROPONENTE :

MUNICIPIO / LOCAL

OBJETO

PRAZO DE EX o

( ()t I

1Nt.l

plr 
^/Ô 

Drj r:Yr:a r a Ár ) I /'a( ! TOTAIcol)Go
l0 t20 t50 180 lt0 SERVIÇO ÀCUMULAD(

E§
vo

8§
o/"

E§
o/o

B§
oÂ

E§
1o

R§
o/"

R§
o/^

E§
o

TOTÂT DA PÂRCEL, B§

TOTAL ACUMULÂD ES

III

3l

B

DISCRIMINAÇÀO

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, no RC e CREA e assinatua do engenheiro)



MODELO N'IO

DECLARAÇÃo DE coMpRoMISSo DE UTILIZAÇÃo nn' pno»uros B
suBpRoDUTos DE MADEIRA DE oRTGEM rxórtce ou DE ORTGEM NATIvA

nn pnocBnÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE REsIDUos DA
CONSTRUÇAO CIVIL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência no I

Eu, (inserir o nome ), RG fon úmero do RG , legalmente nomeado
representante da proponente (insertr o nome da orooonente), CNPJ nserü o numeto , para

o flm de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência no

(inserir o númcro ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, deconentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integmnte do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de tmnsporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as

sanções administrativas prrevistas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666193, e no aÍigo 72,

§ 8o, inciso V da l,ei Federal 9.605/98, sem prejúzo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002
e sras alterações, juntamente com a legislação pertinente do mrmicipio onde a mesma será

consfuída

Local. de de 20

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela proponente)

32

u, \t



MODELO N'rI
DECLARAÇÃO DE FORNE_C-IMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DEMADEIRÁDEORIGEMBXÓ,.CAõúóíõiúà"N"üNATTVADEPNOCT»ÊNC,.^

LEGAL

ReÍ.: Edital de Concorrência no /

Local, _ de _ de 20_

(Nome, RG n" e assinaÍura do respowtivel legal pela proponente)

obs"' Este modelo será utilizado posteriormente somente pera proponente vencedora docertame, conforme item 22.2 letrà ,,g,,deste rdi;í 
"-"'" r"

JJ

*, A(



NS Â9t'*
MODELO N" 12

DECLARAÇÃ.MICRoEMP""J,iJürtàlrffi 

:^DEPEeuENopoRrE(Epp)

Ref. : Edital de Concorrência

Objeto:

(None, RG assinaturq responsável

34

o signatririo do presente' 

-1 -l:úor 
(inqefif o nome compretd, representante legalmenteconstituido da proponenre (irç"ri o,o,t"-ãiiffiãrclara sob i., penas au r_ãi.iu. ui:;i'i .'#.'j.::'T:1.*: 

9'"gi" l"g,Efrffi R-à, equipa.adas. conrorme concei ro
c omplementar n 

. 123/06. 
rdenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei

Local, _ ds _ dg 20



MODELO N" 13

Ref. : Edital de Concorrência no /

Obj"ro,

RG n" e assinatura do responsável lega[1.

35

Local. de de 20

o signatifu:io da pr;s9nto o seúor Ínserir o nome completo), representantelegalmente constituído da proponenle (inserir o noneaã,,rrrAdeclara, sob as penas da Lei,que nào manrem rm s"u o*dro a" p.rããt ,*ã.t a-1Ta'ia".oi,o) anos em horário notumode trabalho ou em se*iços perigosos ou irruirúr.r.'iâo ,u,t.ndo ainda- em quarquer

llll1}l,Tilll"s 
de 16 (dezêsseis; -o'' 'uluo-nu 'onãirro a. aprendiz, a parrir de 14



["{

CONTRATO N' I2O

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE E A NA
FORMAASÀIXO:

O finserir nome do contraterte), situado na 1rcerir enderecrl, PR, CNPJ finsetb n1, a seguir
denominado CONTRAT ÀIITE, neste

de identidade
ato repÍesentado por seu (jnletrL_ü e ..do r.rpg& !!tc

legal), portadoÍ da cédula R.G. n. o Alyrtr !t),lDscrito no CPF sob n. o (inserir n1,
e a empÍesA (inserir none da emwesql, CNPJ áruer; a,, lOcali zada na (inserir endqrpçg), a seguir
denominada CONTRATADA, represeltada por (inserir nome do representqnte lesii) p0ntador da
cédula de identidade R.G. n. o linserir n,) inscrito no CPF sob n. o (inseir nol, Íesidente na
(ircerir endereco), firrnam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
" 8.666/1993, na proposta da CONTRATA DA datada de (useru_dsls), protocolo t1. 

o (inserir n")
conforme condições que estipulam a segui r:

36
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MODELO NO 14

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o objeto do presente contrato é a execução de aryeu ebi!@), sob regime cre empreitada por
preço. global, tipo menor preço, em consonáncia com os projetos, especificaçoes técnicas e
demais peças e documentos da ricitaçao n. " , romeciáa peto coúrn-erÁNre.

CLÁT SULA SECUNDA . DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, e de R$ (irxerir vqtor) (inserir vslor oor
€xlen rq), daqui por diante denominado ..VALOR CONTRATUAI.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DOS RECTTRSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotaçâo orçamenúria

CLÁUSULA eUARTA - Do pRAzo DE ExECUÇÃo, Do rNÍcro Dos sERyrÇos
E PRORROGAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao cONTRAT'ANTE o objeto deste contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( )
dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diririo
Oficial.

Parágrafo Primeiro



o início da execuçâo do obieto, s3m.prejuízo do estaberecido no.item anterior. deverá ocorrer
;ft,,::rlilBi*,rjáI,1fi; um) dias "dã; à;Xt"lL .,oou no extraro do con*ato

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execuçâo diante:

a) da arreraçào do projero erou de especificaçôes récnicas pero coNTRÁ 
'ANTF;

b) do aumento. Dor arô do coivrüiãNi;:,,,t :L"#l)".y}"yi:.obedecidos os limires fixaJ.,s na tei; .ttanticlades inicialmente prevrstas.
c) do atraso no lornecimento de dados informativosconcernente ao obieto ;";;; ::: ::::Iltvos, materiais e qualquer subsÍdio
cONTRATANTE; ntratado' que estejam sob responsabilioJããp..,r* o"

fl,:'::::'#stái,+ffiiKitlo contrato ou diminuiçào do ritmo de rraharho por ordem e no

:tt^,'r'üTilffi3,:j.J]fiT11" do conrrato por rato ou ato de terceiro recoúecido pelo

Ii:.ffi:ffi ftrf "hx*:;ry::l.J::.ffi,i;Hff 
"J,..ffi ;;;;;;;".,,,"

s) d" "ü,;,;;;;;;;ã;;Hfll*'de 
execução do contraro;

::,'J;':::::T:,J"Éãftril^xTlrsaçôes da.execução do contraro somenle podem ser,.*i,a"..""r,;à;;H}",;"r.ii jr.J#,t:"",Ãffi *.":T::lhH.'",[ài'i.,.

Parágrafo Terceiro

Parágrafo euarto

Ficando a ..NTRATADA temporariamente impossibiri rrra". torar ou parcia.rmente, dej"ffiÊã':*r,.T ;:','ff;::""*uiria"a*'*i,ti,"'?.-Jl*u" da obra, deverá comunicar ecabíveiso',,;;J,";.;;;,',ff i.';'."".if XHlii;l;ffi _niffi iffi ffide suas eventuais subcontraradas 
"a" 

pão.r* r..'*rlÍ".r.."r" 
-, ustifi cativa.

o ..NTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,desde que rescindido o presente conrrato. r.rp.ioa^iri'.onoç0.. da licitaçâo. nâo cabendodrrerro à CoNTRATADA a. lon.,uta.iud;ffitffid;.;lo. pt.ito ou reclamaçâo.
cr,Áusut a eurNTA _ DA VrGÊNCIA

O nlazg a9 vigência do presente Contrato é de 360 (trezentopartir da data da assinarura citada 
"" ;;;;;;-;;;;ffi,:_ff.r:l:/*T.;;Hf*r,

§.,FIs JÜ

Parágrafo euinto



,rr.93

crÁusul.q. sExrA - DAS oBRTGAçors na CoNTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c)assegLlrar a execuçào do objeto deste CoDtrato, a proteção e a comservação dos serviços
executados bem como, respeitai'rigorosam€{te as rccotriendações elali{§NT;
dtnotificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. da
concretagem dos elementos armados da estrutura,, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locaií de serviços, um seguro sistema de sinalização q.,:Segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as norÍnás de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) mantü no local da execuçâo do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo
Diario de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos.ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, sahô na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duüdoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satislatóri4
m) reqpgitar rigorosamente as norÍnas estabelecidas nas especificações técnicas qtr integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
confonnidade com írs noÍÍnas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no oíçamento, firmaado a respectiva Declaração de Realização de
Ensaiss emitida pela CONTRATANTE.
n) apresentar. antes do início dos serviços o projeto de massa asfálüca (traço). baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condiçôes
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região.
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e

p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partid4 o cronograma fisico de
execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

38
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Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotaú como
referência o cronograma Íisico-hnanceiro apresentado na licitação para elaboração do
cronogmma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CON'IRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em deconência do presente contÍato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento. isentando o CONTRATANTE e a

Adminisüação Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimcnto de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidrs nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contatada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resútado dos testes solicitados
pelo CONTRnTANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto

Drante a execução da obr4 todo o consumo de malerial das misturas será reavaliado através
de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os

quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e

descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇons no CONTRATANTE

39

Parágrafo Sétimo
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O CONTRATANTE se obriga a

a.) lornecer todos os documentos e informaçôes necessárias para a total e completa execuçào
do objeto do presente Contrato:
b) efetuar a previsâo orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c.1 emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) eÍ'etuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necesvíria paÍa a execução do
objeto do presente Contrato;
f1 garantir à CONTRATADA acesso às suas instâlações.
g) organizar e participar de reunião de paÍida firmando a respectiva ata
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatuÍa do contrato será realizada a reunião de partid4 na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto conMtado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto confutado, esclarecendo suas
características geÍais, implantação, cronograma fisico financeiro, procedeÍ-se-á a abertura do
"Diririo de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DA tr'ORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços sení efetuado em moeda brasileira corrente, aÍé 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município. desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via" no protocolo geral na sede
do licitador e deveú ser apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:

a) nota fiscâyfahr4 com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratâdo, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentaÍ rasura e/ou entreliahas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

40

b) cópia da güa de Íecolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;



b'l) deverão ser apresentados os comprovantes de recorhimento de INSS e FGTS da obracontratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do conhato e oprimeiro pagarnento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovaÍlte do últimorecolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho _ certidãoNegativa de Débitos Trabalhistas _ CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela frca condicionada à apresentação:
e.l) da ART peta CONTRATADA;
e'2) comprovação de abertura da matrícula cEycNo junto à Receita Federar, com osdados conf,orme contrato;
e.3) da qütação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

l) a liberação da- última parcela Íica condicionada à apresentaçào:f'l) da certidão negativa de débitos, expedida p.l"-ii.".i" Federar, referente ao objetocontmtado concluido (em caso de obra iivir a'cND deverá conter a ."t ug., au ourucoúorme proj et olárea de reforma./área de acréscimoÀea nova;;
f.2) do Termo de Recebimento provisório;
f'3) de comprovante, nos casos pÍevistos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.As despesas referentes ao cons-uno de água e elnergia, aurante a execução do objeto, são deinteira responsabilidade da CONTR_qT,Cba :

[.4 r quando necessário, do AS BUILT da ohra.

g) no mês em que ocorrer entrega de proarrlos ou subprodutos de madeira, sob pena de nâoserem medidos e pagos os serviços realizados. e sem prejuizo das penalidades p.árir,", 
".u.Edital, deverâo ser entregues os seguintes documentos:

g'l) origrnal(zs) ou cópia(s) autêntica(s) da(.r) Nota(.i) Fiscal(rs) de aquisição dos referidosmateriais;
g'2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exóticao1$e gri.eem _nativa de procedênc iaiegal (Modelo r. " 1/; .. an.*o; o---- -"J
g'3) original da primeira via.$a.ATPF - autorização de Transporte ie produtos Florestais,expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis_IBAMA;
g'4) comprovante do cadastro Técnico Federal do Instituto Bras eiro de Meio Ambientee dos Recr.rsos Naturais Renováveis _ IBAMA, do fomecedor d;-;;;;;; 

",subprodutos de madeira de origem nativa.
h) acompaúado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CoNTRATANTE e

ffll,:lr,""rrr.l 
da CONTRATADA -, quando o faruramento ocorrer após a realização de

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n. o

Parágrafo Segundo
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Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa" no montante de 0,5 Vo (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fattr4 limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da aprescntação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FCV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR:s(It2n0)

R:SR-S

I12 = índice INCC-DVFGV do l2o mês após proposta.

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12o mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento. deverá corresponder. no mínimo. à 10%o (dez por
cento) do valor total do contrato. para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a ultima medição.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARANTIA ADICIONAL

O valor da gaÍantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobÍe o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá., quando da assiaatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 57o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do

valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
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desejar. Se ocorrer a pÍorrogação dos prazos contrâtuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo cONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigesima Primeira - Rescisão do Contrato, â garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, entâo, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMÀ . DA FISCALIZAÇAD, GEsTÃo E sUPERvIsÃo Do
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros e/ou
arquitetos e servidoq respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade comelida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do obj eto contratado;
c) manÍer controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
oconências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do conúato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanlumento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
conhato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma ffsico-financeiro e cronogríLma de execução aprovado, pnra que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
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estâbelecido no cronogÍama fisico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceir<r

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalizaçào
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

A CONTRATADA deverá permitfu e colaborff para que flmcioniirios, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qulquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e docunentos que considemrem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um pÍeposto aceito pelo CONTRATANTE para
representáJa na execução do contrato.

Panigrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteio de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diririo de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

A execução de serviços aos domingos e feriados somente seú permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do cONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da cONTRATADA quanto ao c.rmprimento das obrigações
pactuadas entre as partes. responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularldades
resultantes de imperfeições récnicas ou emprego de máterial inadiquaào ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão conesponsabili<iade do cONTRATANTE ou do servidor
designado para a Íiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao cONTRATANTE não cabení qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material é/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência dá garantia previsio no
ordenamento jurídico, deveni ser prontamente refeito. corrigido. removidõ. reconstruído e/ou
substituído pela cONTRATADA, livre de quaisqúer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste norrnal de uso. correrão por conta da GONTRATADA as
despesas relacionadas com a coneção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo §egundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo cONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade dâ CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalizaçâo e a cONTRATADA podem solicitar reuniôes de gerenciamento. A hnalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação enfi€ as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAs oBRÂS PRovIsÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da GONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA sf,G[,NDA - Dos SERVIÇOS NÂo PREVIsTos

Por determinação do GONTRATANTE. a cONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se frzer(ez) na
obrq nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressÍrmente entre o
CONTRATANTE e a GONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitiirios, esses serão fixados mediante
acordo entre § paÍes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLIUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos MATERIAIS, !'EÍCT]Los, MÁQUINÀS E
EQUIPAMENTOS

os materiais, veículos, máqünas e eqüpamentos a serem empregados nos serviços
decorentes deste contrato serâo fomecidos pe la CONTRATADA e- serão de primeira
qualidade, cabendo ao cONTRATANTE, por intermédio da fiscalização. impedir o êrp."go
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obr4 materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como ,.súilar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidini sobre a questão da similaridade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurançaindividual e coletiva de seus trabalhado."., á"r"iá Íb;J". a todos os trabalhadoreJ o tipoadequado de equipamento de proteção individual - EpI, deverá treinar e to.- àúigutã.io ouso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamenlo de proteção 
,Tji."ldll .fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,

conter a identificaçâo da CONTRÁTADA.

Parágrafo Segundo

A 99ITRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da totar responsab idade quanto ànegligência ou descumprimento da consolidação das Leis do Trabalho, .rp".rJrri.n,. aocapítulo "Da segurança e da Medicina do Trabarho,,, portarias ao uinisíero ao ráLurno 
"Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabatho.

Parágrafo Terceiro

Deverão. ser observadas pela cONTRÁTADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidosna obr4 de acordo com as portarias do Ministério aà rrauattro e Emprego . Nà..u,
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

o CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de seguraDça,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do nâo cumprimãnto das
exigências de lei. Se. houver paralisações, estas não serão caracterizadas como jgstificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

cabe à CONTRATADA solicitar ao cONTRATANTE a presença imediata do responúvel
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviçàs e/ou nos u.n. a" t....i'-r,'pu*
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DA SEGURANÇA DA OBRA E DARESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

+ C9,N.IRAIADA responderá pela soridez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 6l gdo código civil Brasileiro. bem como pelo btm andamento dos serviços. pod"ndo oCONTRATANTE, por intermédio da fiscárizaçâo, impugná-ros quando contrariárem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espácificaçáes-técnicas e/ou memoriais.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá marter um perfeito sistema de sinarização e segurança em todosos locais de serviços, principalmente nos de trabarho em vias pttlicas, d"" u"ordo .o- ^normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CON]'RATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados aoCONTRATANTE ou a terceiros decorrentes àa execução dos serviços o.u .ont.àtudo.,inclusive acidentes, moÍes, perdas ou destruições parciais ou iotais, isentando oCONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com ,"raà" ãã'p*r.",.
Contrato.

Parágrafo Terceiro

caso a CONTRATANTE seja acionada juciicial ou administrativamente, incrusive
reclamaçôes trabalhistas, por quarquer ato decorrente do presente contrato, a cONTRATADA
T:Ygr pg1 I a responsabilidade por toda e qualquár evenrual condánação, is"nt*do aCONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo QuaÉo

A intenção das,partes, aqú manifestada expressamente. é a de que a CONTRATADA assumae se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação cont.aiuar .-*.1.itur-r. a
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, excrusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus pÍepostos que dere decorra a obrigação e/ou necessidade aà ."rr*.ú.nto
de danos materiais ou morais (tut. 932, III, código óiu;t), ,ao podendo a cONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a neúum tinrlo.

cLÁusuLA DÉcnre sExrA - Do RECEBIMENTo Dos sERvrÇos

o objeto deste Contrato seÉ recebido proúsoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, apósa comunicação ao cONTRATANTE da concrusão do objeto aeste coítrato' peta
CONTRATADA. ficando esta responsável pero bom funcionamento dos serviços executadosaté o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de ...pon.uaitiàuã. aoCONTRATANTL-. A aceitação da obra pelo CONTRATANTÉ se dará qu-ao náo r,*u".
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

o recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta.l
dias do recebimento provisório, mediante comissâo especificamente a".igrààã" p.to
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..NTRATANTE' Deconido esse prívo. sem qualquer manifestação do contratante. a(.Í)obra (.s) será(âo) considerada(s) como recebida(s; a"i,àúra.ent..

Parágrafo Segundo

o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civir pela quaridade daobra, nem a ético-profissional pela perfeita 
"*..uçao 

àãtán*uto.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DA SUBCoNTRATAÇÃO

A contratada não poderá ceder o presente contraÍo, a neúuma pessoa fisica ou jurídica, semautorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, senâ permitida até o limite de % ( por cenro)do valor total do contrato, respeitando o li,ni,. .,r*i,nu cãnstante no edital de licitação. nasseguintes condições:

a),Autorização prévia por eYigo d_o contratante, a quem incumbe aferir as condições dehabilitação. jurídica" reguraridade fiscal e trauámisà àa subcontratada, bem como! osreq uisitos de qua.lificação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Municipio e aconúatada. nào havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma especie ent.e a ;;;;;" .a subcontratada' inclusive no que diz respeito uor pugu-"nius, que perrnanecem os mesmos.

Panígrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade integral da contratadapela perfeita execução contratual, cabendolhe reahzai 
- 

a supervisão e coordenação dasatividades da subcontratada. bem como responder p"r-t. , contratânte pelo rigorosocumprimento das obrigações contratuais .o.r"spond"nt., ao objeto du ,rbcont aãçâo."o"

se a CONTRATADA ceder o presente con'ato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorizaÇão prévia e expressa do GoNTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir aexecução da obra, no przvo máximo de 15 (quinze) dias, da data au-rotin."çâo o, ãOfi."u"da mult4 sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quaúo

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado
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As partes declaram conhecer as norrnÍrs de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), a
Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometeÍ a dar, a quem quer que
sej4 aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sejq tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraúar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

conhato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradorps e colaboradores aj am da
mesma forma.

CLÁUSULA DECIMÀ NONA. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal.
poderá ser aplicad4 pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero úrgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para aberhra de Processo Administrativo;
c) multa compensatóri4 em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatóri4 em caso de inadimplência total, de l0% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.1) recusar-se injustihcadamente, após ser considerado adjudicatririo, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiveÍ suâ proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente. o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaÇal fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, lraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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f,,7) demonstrar não possür idoneidade para contÍatar com Íatos ilícitos praticadôs, ., ..o"";i,:lil::"':'111i* com a Administração. em virrude dc
r.E) teúa sofrido condena"ujr,.]*:,"r.ãru.;'ffi#::ffi;r{'dminist'acao' 

em virtude d

da Lei. oelrutlva por ato de improbidade administrativa, na forma

*:'"Ti:'ff*"1ff.,#::t'T1*spensão.rempo,iria e Decraração de rnidoneidade poderãocoruinarao,o. uum as penatidades de mutta. racuttaJa 
".1.ãr" i".árl,l o"

Parágrafo primeiro

Parágrafo Segundo

Parágrafo Terceiro

*:1"r: IXU #;]ff e inco'endo multa, a respecriva importância sení desconrada do

Se a multa aplicada for suoerior ao vetnr.l- ^^_^_.:-ocoNrRAiÀffi ;;"J,'i';ilffi f 'rf.-ggt*:ffil*,-"perdadesr4responderá
oevrdos pela Administração, ou cobradas judi.iJrloã"'"u dos pagamentos eventualmenre

Parágrafo euarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.
CLÁUSULA vIGEsItríA. DA APLICAÇÃo nas PENALIDADES

Quando forem verificadas si
cráusura ",,.,i"i'"'iffiT?i'rlf lXlli'ill,j T,f::::"9,'penaricrades 

previsras na
apuração dos fatos e. cruz
coNrRArADo o .*.,.í.'io Tlo r:' :- . 

;;;'.rl'í.í'X'"";ffi,[J:I' ?][["0"'Hdo contraditório e da ampla detesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRITI{EIRA. DA RESCISÃO

ft.Füi^iâ'f'I:ã,;','x^',t,';1",x;f :'j,tT:i,l",loi::-,lorendenremenredeespécie, nos seguintes casos: 
rr ..r-'''1 !'alDa o dlrelto de indenização de qualquer

Íl 
qrr"d9 a CONTRATADA falir, for dissolvida ou Dor surb) quando a coNTRÁTAóa r*ri.t.. - 

no-,"ü t':ltTeniente 
incapacidade tecnicq

empresas. ou consórcios a" 
"-p."ru.-r".; *6,,;i::j-:^j.] f"T. . 

o 
.co-ntrato a quaisquer

i)^.l11ndo h"r;;;'';;;'' presas sem a prévia e expressa anuênc;a ao coNrneiÃNie 
;

l;ixlfrflüHfi+]tT*i[Tirffij#*:'ü, :: *: *: :e) demais hipóleses mencionadas no Art. 7g da Lei g.666/1993.
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Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Declarada a rescisão do contrato. que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRAI'ADA se obriga, expressamenle, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
devendo. obrigatorizrmente, apresentar os docurnentos previstos na alínea "f' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGTJNDA. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram s comFletam o pÍesente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de coúeeimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronogÍrma fisico-financeiro, anexos e parreceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRÂ. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislaçâo
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato. mediante TERMOS ADITMS, qualquer modificação que

veúa a ser necessrária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prormgação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao {iÍmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

cLÁusuLA vIcÉsrMA sExrA - DAs DrsposrÇôEs GERATS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entÍe as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.
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Parágrafo único

Parágrafo primeiro

CONTRATANTE

Deverá a CONTRATADA
procedimentos a serem ,.n,.,^,Ll'ifit* ,à fiscalização e aguardar instruções sobre os
histórico 

", ";; 
".ü;àÍJ:'."; 

,1,X1|!,;;.i::J;.,""04"" quurq*,Iüi.to'JJ',uro,
sendo executado o oõ1.ro ão p..r.r,. contrato. ro de obras eiou local em que está

cLÁL'suLA ytGÉsrMA 
lTTly.l : Do- GERENCTty_Efro DE RESiDUos DAfr?Xil§lt^t .I'IL E DA urrllzAÇÀõõe*pirãiruros 

E suBpRoDuros DE

No que diz respeito ao cerelliarlentl de Resíduos da construção civil, a empresa deveráexecutar a obra de acordo com a n"roroçao ãoàõ"*;M; 
" 

" 307. de 5 de jurho de 2002 e::i:#fi:r.., iun(amente com a regislaçao;;r;;,;;" município onde a mesma será

Parágrafo Segundo
A conrÍatada somenre drrr*:11'r? produtos ou subproduros de madeira de origem exórica;:;fiT: 

que teúam procedência legat, conforme D.lrJà*aorur n.o 4.889, de 3l de maio

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO T'ORO

lt_l^** "l:g:T o foro da Comarca de tinserir nome d,t cttmutquaisquer dúvidas oriuadas do presente ô";ffi: il#ícar' 
Estado do Paraná. para dirimir

privilegiado que seja. - -v r'vr!"LL \ ulrtrato' renuncrando a qualquer outro. por mais

E assim. por estarem justos 
r

fomr4 na pr"ren[;;J;.-,ilffI';;f;j. u.''nu," o presente em duas vias de iguar teor e

4ruerir locaL, de de 20

CONTRATADA

RG

RG

=::--

Testemuúas:
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ENSAIOS E DECLARAÇAO
ANEXO OI DO CONTRATO

RECAPE EiI CBUQ - PiiF - TRATAMENTOS (TST.TSD.TSS)

ENSATOS NECESSÁR|OS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 1

ensaio a cada 100 m de pista, ?aG ca,da cemâda (sub-base e base);

- DeterminaÇâo da massa específica agarente "in situ', com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 14íl2010-ES) - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

lmprimação da Base - Cor*rolê de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma
DNIT 148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocaçâo de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada
800 m2 de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas
de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1

ensaio a cada 800 m2 de pista.

Controle de Taxas de Aplicaçáo e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148t2012- ÉS:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocaçâo de bandejas de massa e área
conhecidas na pista ondê está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800
m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas, na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Minimo 'l ensaio a
cada 800 m'? de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de LigaçãoiCura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocaÇão de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicaÇão).
Mínimo 1 ensaio a cada 8OO m2 de pista.

- Determinaçáo da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com
paquímetro, em quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média
aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 7OO m2 de pista;
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;?:rj"Jjff* de Betume - Norma DNER-ME 053/94 _ mínimo í ensaio a cada 700

;n?:[T[Xt#.3iry;;ffi:: Aparente - Norma DNER-ME 117ts4 -mínimo 1

- Grau de CompactaÇáo (rezão, enke a densidade aparente da massa asfálticacompactada na pista e a densdade ,ariÃ, ,ái.ãã, 
"ípLnoratorio 

para a mistura _ensaio Marshal) -mínimo r ensaió-a áãJa ;dffiüp::iJ.
- Antes do inÍcio dos servicos d"r"lá 

:9.r. apresentada à.fiscalização o projeto demassa asfártica (kaço), baieado pero laãtoãá-úãi"ilir,'0" todes as misturâs dascamadas do revestimento, 
".i?ll,lo, ;ü';;d.". 

,-"in 
conrormidaoe com asespecificaÇôes do DER-'R e/ou DNrr, ;te;i".i" ã. .JiliçÕes indicadas no proieto.com as devidas adaptaÇóes inerentes a oisponrúrioa-oãlJmateriais na região.

- Durante a êxecuÇão da obra, todos os consumos de materiais das misturas serãoreavariados através de ensaios o. ."riço. ràrãniã 'rãr.o 
aceitos e medidos se

§É"JrÃx;r:l,t,i.r.o"nuo 
da marsem oé t"rÀiá.ãi", Jàro*" especificações do

;"1.ort::tlfft"ro"o#;,ti,Xr",Jt- "feridos. 
através de ensaios, 

.suando executados a
nscarizaçao,se,ãõffi :'ff.1§.1i"1",::::r;"U.::",*",m:"::i*i"ni
i,l,il:f ,.l:'dÊ[1ilãf^SÊ.""j,1..-*à;;;;;;:;il'lll,.to.;-;õ,il,p.,i;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Lote Medição no

Valor do Contrato
Valor Acum

de recolhimento

Programa
SAM
SIT no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato

Terraplanagem:
ReforÇo do
Regularização e
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Nome
Formaçáo - CREÁ/CAU
Responsável pela FiscâlizeÉo de Obra

56

"r 
11\

No da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Serviços: (%) executado

Declero que foram realizados os ensaios tecnológicos na pÍesente obía, conforme descrito no anêxo I

do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultiados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços reâlizâdos. O
pagamento está apto a sêr realizado.

Declaro a veracidade desta informaçáo prêstada.

Local data.



MODELO 15

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

,rs ll)
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E
MODELO 16

cRoNocRAMA DE ulltzAcÃo DE vEícuLos. núeurr,rls E EeutpAÍvtENTos
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' íin$.rr o ..,',rpÍro, /ír"s..r. o .^oJ - írh§cÍrÍ. sigús db rrcr+.dÚ.4

PROPONENTE : (iasryiEo-Fpgf-d3w)

MUN|ciPro / Locat

OBJEÍO ÀREâcoNSTRUroA

LOTE PRAZO DE ExEcUÇÃo

ITEM DIScRiMINAcÃo oos VEIcULoS. MÁoUI}iAs

F FOt'IPAMFNTOS OtSPON|BIt t7ÁÍns

PRAzo DE ExEcl-.lcÁo í diãs )

30 60 s0 1m '150 180 210 240

01 uÍrLlzÂÇÁo

OUANTIDADE

02 uflLrzACÃo

OUANTIDÁDÉ

03 UIILIZAÇÁO

OUANÍIDADE

04 urLrzÁÇÃo

OUÀN'TIDADE

05 unLzAÇÃo

OUAr'lÍlDIOE

06 ufluz ÇÃo

QUANÍIDADE

07 unLrzaçÁo

OI.IANTIOADE

08 wLzrÇÀo

OUANTIOADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANT]OADE

10 UTILIZÁÇÃO

OUANT]DADE

11 unLrzAÇÁo

OUANTIDAOE

12 urLlz çÁO

OUAXTIOADE

13 uTrLrzACÁo

OUANTlDADE

14 uTrrErçÀo

OUANTIDAOE

15 UTILIZAÇÁO

16 UÍILIZAÇÃO

OUANTIDADE

EXEMPLO

UTILIzAÇÀONN NONONONONONONONO

42 31

El I""r"'1""r"'t' I ""

(carimbo, nome, RG n",CREA n'e assinatura do engenh. 
§ebilitado)

ou ,,o*a I

-tiat rir4lo.al), (i§..i.4dab) de-(ias.dEa-nré+ de-(iascdr€${,

(carimbo, noÍne, RG n" e assinatura do Íesponsável legal)
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ANEXO I

Ref.: Edital de Concorrência n. _/_.
MUNICÍPIO:

OBRA:

I
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Ref.: Edital de Concorrência n"

MUNICÍPIO:

OBRA:

ANEXO II

I

60
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e
ANEXO III

Ref.: Edital de Concorrência n.
-_/_.MUNICÍPIO:

OBRA:

6t

I . RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES. ORÇAMENTO
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA -DISPONIBIL TZADO

https ://paranainterati vo. pr. gov.brlplacas

NO LINK
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ANEXO V
PLANILHA DE INSUMOS

5894204

ANEXO - PAVTMENTAÇAO
ilunicípio: SANÍA MARIA DO OESTE SAM 36

PÍoieto Recapê de vias urbanas em CBUQ LOTE 1

Local da Obra RUA BERNARDINO GRANDE . DISTRITO SÃO JOSÉ

Código Origem DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS OMT CONSUMO UD ORÇAMÉNTO

km (ton) OUANT

1 SERVIÇOS PREU II{ARES

coMPosrÇÁo 00051 ORSE - jan/23 PLACA DE OBRÂ 4,OO X 2.OO M, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO, INCLUSI\E AR'TIAÇÁO EM MADEIRA E
PONTALETES

TERRAPLENAGEM

DER DêsfiatarEnto e limpeza diam até 30cm m2
616,22

400000

5201008 DER Escâvâçáo, CâEâ ê Transp. 1r Cat. 2,00 1,5000 m3
160,66

SASE / SUB.BASE

533r004 DER R6fôrço do Subleito d met. de 2! Cat (saibrG
mdêdo"cascálho)

1,9800
11,11

m2
496,06

5111004 DER Rêgulaúação compac subleito 100% PN

DER Brita Graduada 47,00 2.4000 m3
74,41

5310004

DER Macâdame Seco cr' Bica CorÍida m3
105,84

531350

Rachâo 47,00 1,3500transporte

47,00 0,6800transporte Bica conida

4 REVESTIMENTO

PAV.O89 PM Curitiba-ebr/22 Limpeza e Lavagem da pista ( Recâpe ) m2
1.183,68

DER taxa
RR.1C 496,06

5601004 lmprimaçáo coín Emulsão RR-1C- exclusive
emulsão

0,0012 fi2

DER mat Fornecimenlo & €ínubão RR-iC -
imDrimaéo

355,00 1,00@ ton
0,60

5611004 DER PintLrÍa de ligaçào com RR-1C - exc Lrsive

emulsáo
taxa

RR-1C
0,0005 m2

2.874,67

5894208 DÊR mat Fornecimento da 6mulsão RR-1C - pintuía de
liqacáD

365,00 1.0000 ton
1,M

taxa
CAP

5700008 DER CBUO -TR.AçO I -CAPA- Falxa "C"
(Quantirade menor que í0.000 tofl)

0,0500 ton
253,31

transporla Areia 65,00 0,1007

transporte CalHidratsde CH-1 3,10,00 0,0152

kansporte Brita ( usina ) 0,10 0,8341

tÍansporte Àrassa 47,OO 1,0000

589000t DER mat Fomecamento de CAP - CBUQ (Quantidade
mênor que '10.000 ton)

330,00 1,0000
12,67

5 MEIO.FIO E SARJETÂ

PAV-071 PM Curitiba-abr/22 Arrancamento de Meio-Fio m
80,99

PAV.O77 PM Curitiba-abr/22 Arencâmento e rcassentamento de Meio-Fio
de Concreto com sarjeta

m
57,59

810200 DER MeiG.Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,M2
m3) - Moldado "in loco"

m
116,61

I-I-IIIIIIII

III-

III

III

III

III

rI
II

II

II

IIIIII
63
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1,00

2

47 ,00 m3

ton
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822000

transporte Cimento 331,00 0 0113 (
'110,00 0,0403transporte Areia

transporte Brita 47.00 0,0466

810700 DER MeiGFio cJsarjeta (rêbaixado) DER-Tipo 7-
(0,031 m3) - Moldado "in loco"

m
16,00

transpoíe Cimento 331,00 0,0084

transporte Areia 110.00 0,0298

transporte Brita 47.00 0,0344

6 SERVIçOS DE URBANIZAçÃO

893,56
1005768 SINAPI RegulaÍizaÉo e Compacteção p,/ assântamento d€

ca lÇadas/laiotes/blocos
m2

605000c DER Calçade ConcÍBto ( e = 5,00 crn ) m2
275,80

Cimento 331.00 0,0135transporte

110,00 0,0480Areig

Bíita

transporle

1,00 2,1000 m3
230,47

520100E DER AterÍo cJ mat. do canteiro (escav 1'
CAT+transp+compad) - Passeio

Plantio de Árvore com allura de 2m a 4m un
28,00

98511 SINAPI

SINAPI Phnlio d€ Gaama em placas m2
337,32

98504

DER Râmpa para PNE coín Piso Tátil (NBR 9050) -
Modelo 02 - 5,94 m2

UN

16,00
605000G

SERV|çOS EXTRAS - URBANISÍúO DO
PASSEIO

m2
78.84

OER Fom3cimênto e assentamento de piso tátil de concreto
alerta/direcional
20x20cm

834908

íí\2
20,00

03 coMPosrÇÀo ExÊcl4áo dc acesso de veículo em concreto moldado in loco,
uSinâdo, acabamento convencional, espessura 10 cm, armado,
lastÍo dâ brita com espessu.a de 5 cm.

m2
76,00

04 coMPosrÇÁo Execução de acesso de veículo em concreto moldado in loco,

usinado, acabamsnlo convencaonal, espessura 7 cm, sem atmaçáo,
lastro de brita com €p€ssu,a de 5 cm.

SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO7

m2
97,15

DER Faixa de Sinâlizeçào Horizontal cftinta resina acÍílice
b3se solvêntê (0,034 m2lm2)

UN

1,00
820000F DER Placa srnalizsdo Íeffetiva-clrcu lo (0.1964

mzud) + suDoÍte METALICO

DER Placa sinalizaçâo refletiva-tÍiângulo (0,1219
mzud) + suDorto METALICO

un
6,00

820000G

un
2,00

820000t DER Placa sinalizaçáo reietiva-lGaogo (0,2025
mrrud) + supoÍte METÁLI@
Placs sinalÉaçáo reístiva-ratanguhr dupla íduas dê-0.20x060) em L
(0.2it00 m2lud) + suoorte METALICO

un
2,00

820000J DER

'10 DRENAGEM

m3
65,70

600300 DER Escavaçáo de Bueiros em l' Categoria

601200A DER Rêaterro e apiloamento mecánaco m3
45,09

6104004 DER Corpo de BSTC o 0,40 sem BerÇo e sem
ArmaÇáo - PS-1

m
73,50

331,00 0,0019kansporte Cimento

transporte Areia 110,00 0,0100

transporte Tubo 53 00 0,1100

BLSAl5O DER B.L. Simples alvenaria H até 1,50 m UN

4,00

III

III

III

III

II

I

II

I

I

64

47,00 0,0555transporte
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kansporte Cimênto 331,00 0,1326

kansporte Areia 110,00 0,7320

transpoÍte Br{a 47 00 0,2042

53,00transporte Tijolo 1,0998

transporte Cal 376,00 0,0367

SERVIçOS EXTRAS . DRENAGEM

01 coMPosrÇÃo Reforma de B.L./C.P SÍmples alvenaria H até
1,50 m

UND
7,00

02 coMPosrÇÃo Demoliçâo de Bocâ4elobo, sem
reaprovêitamento

UND
3,00

11 ENSAIOS TE

(os cuíos com mobillzação ê d$mobllizâçào d! squipê ô
equipdnento3 pare â o(râÉo d€ atnostra pôra a o[aioa
tecnológicoa, exceto da capa asíáttiGa, serão dê rssponsabllldada da
empresa gxecutora da obra.)

un
1,00

DAERYRS Ensaio dê Massa Espêcífica - ln Situ - Método Frasco de Areia (Greu
& Compâ{taçáo} - RefuÍÇo do Subleito

UN

3,00

81

81 DAER/RS Énsaio dê Massâ Espêcifica - In Situ - Método Frasco de Areia {Grau
do Co.n9adaÇáo) - RegularizaÇáo e CompaclaÇão do Subleito

UN

3,00
81 OAERYRS Enseio de Mâssa Especlflca - ln Situ - Método Frasco

dê Areiâ (Grau de CoÍnpedaÉo) - Base

DAER/RS Ensaio de Granulometria do Agregado un
1,00

09.02.01

un
7,00

74022t27 SEIL Ensaio dc Controle de Íaxa de Aplicaçâo de
Lioento B€tuminoso

UN

4,00
09.04.04 DAERYRS Ensaio de Pêrcefltâgieín de Betume - Mistures

Botuminosas

2,00
7 4022t53 SEIL Énsâio dê Controle do Grau de compactação

da MistuÍe AsÍáltica
un

09.05.02 DAER/RS EÍrsâio dê Dênsidedê do Mâteriel Betuminoso un
2,00

DAEFYRS ExtreÉo de corpo de prova de concreto
astátaco com sonda Íotativa

UN

2,00
09.04 01

gb
1,00

09 01 DAEFYRS MobilizaÉoã desmoOilização de equipamento e equipe para
3íraÇão de corpos de prova da capa asÍáltica.

III

IIIa

I

IIII
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ANEXO VI
BDI (composição)

BDt - ACORDAO No 2622t2013 - TCU
PAVIMENTAçÂO

IMPOSTOS

ISS = 1,50
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPMF = 0,00

TOTAL = 5,15
TrPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAçÃO CENTRAL 4,01

RISCOS
SEGUROS E GRANTIAS 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO 5,11

BDr (OBRA OU MATERIAIS/EQUrP.) 20,07 15,28

BDr(OBRA) 20,07o/o

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,280/o

66

3,45
0,56 0,85
0,40
1,11 0,85
7,30



PRIFEITT]RÀ MUNICIPÀL DT SÀNTÂ MÀRIÂ DO OTSTE
AYISO Df, LICITÂÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 03,202]
Municipio dê Súnta Mdiá dô Oeíe - Parâná tofrâ p,iblico qrc lká Íe.li7âr. às

09100 loras do dia ll d. De&nblo do ano de 2021. na Ru .losi de França

Peretra rf lu ern \a ra Varrô do Oesre Pdrôna.Brarl.(O\(ORRÊ\(lr
sob regime de ernpreitada poÍ preço global.lipo menorpreçô. a prcços í\ôs e

Ru Bemardino Cídde
Distnto de Sào José CBUQ

A Pasta Téc.ica com o inteüo t.or do Edilal . seus r.sp.ctiros modelos.
adendos e anexos, poderá sr ex@ina<la no .nderêço âcima indicado. íô
hoíáúio comercial. o! solicirada .trâ!ós do e-marl
pmsmoliciracao@yáoo.com.br lnfomàções àdi.ionais, dúvidâs e pedidos de

esclarecimento de!§rào ser êícâminhados à Coúissào d. Licn.çào nô

€trdereço ou e-mailàcima m€ncionados - Tel.fone (42) 9 9841-04-95.
Súta Múia do Oeste - Pr.09 de Novcmb.o dc 2021

OSCAR DELGÂDO
PREFEITO MUNICIPAL

;'*]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

AVrSO DE LTCTTAçÃO

EDITAT DE CONCORRÊNCIA N9 03/2023

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná torna público que fará realizar, às 09:fl) horas do

dia 11 de Dezembro do ano de 2023, na Rua José de França Pereira n" 10 em Santa Maria do

Oeste, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo

menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

A Pasta Técnica com o inteiÍo teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinada no endereço acima lndicado, no horário comercial, ou solicitada através

do e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail

acimã mencionados - Telefone (42) 9 9841-04-95.

Santa Maria do Oeste - Pr,09 de Novembro de 2023.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

Local do objeto objeto Quantidade
u n idade
medida

e

de

Prazo

execução
de

Rua Bernardino Grande Distrito de

São José

Recape em CBUQ L.679,74 m2 180 dias



0911112023.1A:47 Mural de Licitações Munic pais
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TCEPR

Eà..

F

Vollêr

Exdol.

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNlCiplO Oe SÂitÍA NARIA OO OÊSTE

Ano* 2023

No licitado/dispensa/inexigibilidade* 3

Modalidade' Concorrênoa

NúmeÍo edatâl/processor 120

DrovGnr..t.. d. org.nr.mo. rnt....cron.r./n.ltll.t.r.l. d. crédlto
Instituição Financeira

Contràtô de Empréstimo

Data Gncelamento

Datà de Lãnçâm€nto do Edibl

Data da AbeÍfura dag Propogtas

Há itens exdusivo6 paía EPP/ME?

Há cota de Frticipãção pâra EPP/ME?

TGta-se de obra com exigênciâ de sukonb-atação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresõ regirrâis ou locâis?

09lt]/2023

Percentual de participaÉo: 0,00

Preço máximo/Referência de preço - 334.669,64

Descrição Resumida do Objeto*

Dâta Registro

DatÀ Regi«ro

Forma de Avalição Mênor Preço

Dotséo Orçamentária' 07002206062001103{N490S10OO0

Rj*

Data de Lançômento do Edital 09/11/2023

Dâtê da Àbertrrd das Propostàs 1U122023

Dâtâ dô Abeítura das Propostas

Náo

Não

NàO

Não

COI'íTRÂÍAÇAO DE E}.IPRESA PÁRA REÂLIZÁR RECÁPE DE VIÂS URBANAS EM

coNcRETo BúuMtNôso usINADo A euENTE (c2e1, Ánel ot r.sze,zr lt,,
COMPREENDENOO ÀS SEGUII.TTES ETAPAS: SERVIÇOS PREUMINÂRES;

TERRÂPLENAGEM; BASE E_SUB-8ÂSÉ; REV-Êfi|4ENTO; MEIO FIO E SARIETA;

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessocompra.âspx 1t1

CPF: 3318358903 (!_agqut)
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MUNICIPIO DE SANTA ARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PARAN

CNPJ: 95.ô84.544/000í -26

iuÂ JolE OE FiArlç^ PEiETR^ . lrr 10 - cEp.: 16.230-OOO - FONE/â^x lo.2l s...-1151111t.

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.s 226/20IL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos ricitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

Oficio n.e O2O/2O23 Santa Maria do Oeste - pr, 09 de Novembro de 2OZ3

Prezado(a) Senhor(a):

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 064/2023
- PREGÃO ELFIRÔNICO N.9 065/2023
- PREGÃO ELFrRÔNICO N.9 066/2023
- coNcoRRÊNCtA N.e 03/2023
- coNcoRRÊNCtA N.e O4l2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores escrarecimentos
que se fizerem necessá rios.

Atenciosamente,

STROHER

de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZÂ
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

Í
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EST,TDO DO PARÀNA
PREFEI-I'tJRA }{UNICIPAL DE SA\TA MARIA D() oESTE

LICITAÇÃO
PRf,FEITURÀ MUNICIPAL Df, SANTA MARIA DO OESTE ÂVISO Df,

LICTTAÇÃO EDITÀL DE CONCORRTNCTÀ N'03/2023

Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná toma públic<r que fará
realiza( às 09:00 horas do dia ll de Dezembro do âío de 2023. na

Rua José de França Pereira no l0 em Santa Maria do Oesle , Paraná,

Brasil, CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s)
seguime(s) obra(s):

P-
Rú Beúddino (itudc Disrib de

|-"'*

Santa Maria do Oeste - Pr. 09 dc Novembro de 2023

OSC,IR DELG,lDO
Prefeilo \Íunicipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentifi cador:43 I 0FD94

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l0/l l/2023. Ediçâo 2896
A verificação de âutenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/ampi

1t1

l, 

Bo d..

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima
indicado, no horário comercial, ou solicitada afiavós do e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br. Informações adicionais. dúvidas e

pedidos de esclaÍecimento deverão ser encamiúados à Comissào de

Licitaçào no endereço ou c-mail acima mencionados Telefone (42) 9

984t-04-95.

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4310FD94/03AFcWeA4mnKLbJstsfslD68ÍKL0M8VXc28nUp I-AJqSqDXCNARgtqD8OnuCpt3...
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D.rà . Hôr. d. Oisp!t.: àr 09h0oml. dl. 17 d. i'lowmbro d. 2023.poíll &h. d. tr('ràíõB do gr.ril . Btt M bllôra b.
|NÍOFMÀçÔ[S: O Eórter ê *u3 âi.rot pod.rlo !d solr.d6 p.lo e.nârl

liciia,ranchoohotmail.com, noi ít.r *w,ranó@l.gr.da«e,pr,gd.b. . ww,bll.or8.br.
hiom.çô.s, dúüd.r ê p.drdc d. .<br..iô.ntôt Élô t.l.ton. Iü) - 35561185 oú
dMrào sêr dúi3idot ao ocpa.tâí.mo d. Ltn.çõ.l

R.n.nô 
^Lt.. 

DiO8t. - Pi 9 d. l,lôwhbro d. 2023.
wtilolil cÂsslo zÂNuio

p..íê(o

PREFEITURA MUNICIPAI- DE RIO AZUI

Avrio ot ltcrÍ çlô
Pia6lo t. atl2o2!

o Mhkipio ê Rio A&1, Eit ílo do P.r..a, tcfr pjuk p.a o @rrEj.Bto.lc
imêesdos, q@. ê.@t . .b.ío o t ÉIô nr 83/20r!, do too MEiOf, PilçO po. nêm .m
d{i & âtFnÚr ÉE ô dÉ 27álno23 àr 08àr, @lo obcro . o ntclÍio Dl PRaçO5 PÀnÁ
Áousrçôts Firn RÀs E pÀictúors Dt cÁÂnJoios E To{ans oÂrcrN 6 t stRvrço DE

MÁTUIIN( O Dt rMPiES§OiAA O hbo d. à.olhírl.íto r,àí p.oo6rà3 comeltB o<omó à
9.ni .hi 11tu & di. 10/1LrrO23 & 07lÚ 59nn tb di. 2711/2023, iÀoo ê le .h L.G às
081'r:lônlh do.ll 271112023. O Êdit l ê dd.l Líoõ.C6.ÉnEG. d.ponlEk E *d.
dã Prêí.ituE M6be.l d. nio 

^&LP§ 
. 6 drbl!çoi êhró.t4

n!O:/lúN.ôeul,.|e.b.y'irt .& . nitpl:/ ll-da.b./ p.nir dô dh r0 d. Íeôbo tb 2023.

Rlo Àul, 9 ó. íovêôbro dê 2021.
LE NORO l^51N5(l

PrÊ,êfio

PREFEITURA MUNICIPAL OE SALTO DO LONTRA

^vtso 
oE u(Ít çIo

PitcÀo aETlô{Eo rr TUtott

PiocE550 Nr 151/2021
o MUNEíPIo oE s^LTo oo toiilÍnl, t5Í^00 Do PÂÂ ÍÁ. to@ púbri@ qu.

lâtA te.liz.t, àt 9:@ hor.r do dr, 28 dc l|@múo ó. 202!, Àae d.p.hdêmi.t da
prêlê'turà Mun(rp.l, ,t. à nu. Pr.te'ro r,l.un A.ú,9rS êô thó dô Ló^r., pà.aí!, Brà!1,
PiÉ6Ão ÉLEtiôNlco ,âÍà conrdt.ç!ô dc rmp.:râ prr. pÍ.rtàçlo dc a.ru'ços d.
trànspon. .!el.r. crirériô d. lulaâô.ntor M.nô. Pr.ço 6LO8 l Por h.m. Àb.au.ã dãs
proportas . rêcêbimêntot doi lâncêir e penlr d.s 09lb hor.i do dh 28 d. .ov.mbrc de
2023, no .ndêrcço êl.lrônlco: httpr://ww.tov.b4comp.âípt-br. a Pà,i. Íé.nlcâ. con o
int lro r@r do Edital . i.ur ..3p.dlvos modêlor, àd.nd6 . ôn.rcr, pod..ão r..
êr.min.do5 no .ndêr.ço .clma idic.do ou p.lo ít. *w.taltodolontr..pr.g@.br o!
ãÍâv& do stc; htrrrt//Úvw.aú.b/.ômprâi/pr-ú á pânn do drâ 09 d. novcúb.o dê
2023, no hoério @m.rcial, lnlo.m.çõ.s .di.lon.l!, dtuid.r ê p.dids de e*laecimênro
dd.rão !{ dhgldos à CoDh5âo d. Ucll.ção no endercço !.i6. men.lonâdo ou pêlo e-
mâil li.itãcaosltodolontraogm.il..om.

s.lto do Lont... 9 d. nov.nbro d. 2023.
FTRNÂNOÓALô'f,TO CÀOONE

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANÍÂ CRUz DE MONÍE CÀSÍELO

^Mso 
ot ucÍÍ çlo

Pia6lo írriôí{tao [r 62/202a

pioct550 ÂoMr(rsTi^Trvo N,r 196/202! ÉMPÂEÍaoÁ PiÊço GLot^L
o Muni.ipio d. sá.1. ctur óê Moni. cânêlo, Êí.do dô PâÉná, tórna públl.o

que ar OgMomi. do dÉ 28 0E I'IOVEMBRO DE 202r, na P(,.hu.. Mun'c'p.ld. sãni. Cru,
dê Mo^tê (iÍ.lo Atr.v& d. ,|.t.íomr 8Lt, r.úDá li.It.ç.lo á. mod.hdad. pntcÃO
ELETRôNrco . TtPo Mtt{oR v Lon GLotAL, po. meio da úiti!.çao d. 6ú&s de
tenoloaiâ dá iníomâçao - ll'ÍtiN§r, d. ,cordo coô at êrp.cifi..(ôês Êm êdhal, p.ê
Contõlação d. Empr.e E5p..iôlirâdõ .h ln,.nh..ialco6t ução CMI perá .rc.ut.. .
obÍa ó. Rnit.liÉçao d. Pr.ç. sônrô ttm.r.lda do Dlíriro d. 5..t. Elmêr.ldà, tldo .m
coníoÍmad.d. @m pl.nilh. Oíçam.Àtári., M.mo..l DgcÍtivo . c.ono6r.m. de
Dê*mbol$. ando .o êdt.l - S.Mço3 Comuú d. ÉhE.h!rl. O .dital .n1.. oútr6
ddunêôrB 6t.rá dúponl!.1 no 3it. ww.i.nt.íurdmnteatdô.pr.8@.b., n. ponal
d. rànloârancl., nâ .bâ Lrir.çõ.i, . ww.bll.ô.B.br, ê/o! aí.rú do Íêlêtoô. ({r) !rlt2
1155. Pr.l.'rurá Mu.iripil d. S.nt.3 Crur dc Monr. cií.Io, das 8!0 âi 11:10 ê t3im ãt
17:00 hôr.e Prô..rrô lid.!óno Gddo pê|. L.i Íêdêrâl í.e 8-666/9r, . 3u* eh.ôçaês,
b.m cúo D..r.to f.d.ral n.t 10.02112019 . tuat õtu.lDaç&5

s.õrã crur d. Monr. C.tr.b/PR, 10 dê mÉmhr6 dê 2021
Fi nosao 

^MÍóNro 
BoNr

PREÍEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESÍE

AVl306 OI llCÍt^(IO
coíacortlrcn ' 3/2or!

PREFEITURA MUNICIPAL D€ 5ARÂNDI

^vtso 
DE ucn^(Io

?rEGlo rlÉrnôrrco Nr 9rl202! , pMs , u^sc $a451

s.nr. M.rl. do o6t. - PR, 9 d. noEmbro d. 2023

oscli 0Ê!6400
P..Í.ho

ouEro: Rêgirt o dê prêços perâ .quisiç&r d. MtDr(lMEi{Íos qu. íor.m
d6€rlo5 ou LaÉsd6 m Prêgão alêÍó.icô 31/2023, p.r. .t .d.r . n.ctlr,.d. d.
56rêtaria Mu.icipal d.sàúde de SàÉndi/PR. Abênura: 30 d€ novÊmbro d. 2023 45 09r@
h. rnÍomatõB ê .ditál: w r.rândi.pr.t@.bri
htrpr://ffijomp.ârn.r.E@ k/*luíoloainpoíà1.ãep, êÀ.ll:
pr4Étô2@$rândi.p..a@.bÍ

sa6ndi, 10 dê nMôbíô rr. 2023.
LUC S D^ SrLVA HASHTMOÍO

pr.Seto

PREFEITURÂ MUNICIPAI- D€ VERA CRUZ DO OESÍE

^vÉ0 
DE tmÍl.l(Io

PREGio ELEÍioNtco Ne 78,2023
oeido ão pedido de inp!8naÉo ap@nt do p.l. .hpr.e MT CLINTC^ SIO

tUC^s LÍ0^, CNPI: 05.6a7 245/@r-s, êm ê1.!ao à ne6tid.d. d. .xbarci. & hud6
d. êlibEçao d. .quirãmênlos, blm .6mo .rcludo d. comp.@ç!ô d. ..tirÍô iunto .o
Côr.h . Cr.fono, fi6 REntlCÀoO o rubiêô 12.a.1ô Édh.l . 17.1ô l.tu d...Í.ra..L
Íêíêrêntê & PE 78l2o23 objêriv.ndo a ConiratãCo de.mp.êe ê3p.rl.llud..m m.dl.ln
e 3.3!.ànça no Íabálho pa6 .labo6ção c .rÉuç,o d. lTCrÍ, 

'CM5O, 
PGi ! LTIP. p.a

atendêr todas as seietanas do Muni.ipio d. v.rà c.u, do O.í., cs nc.rild.d. d.
altéração dã dàt. e horáno dê .b.rrurô Nov. datô: 271112023 & 09:00 horàr.

Edital gw.compresaor.m.m.nrei'go!.br o!
M.ve..ctu2.pr.ad.bÍ, Dehàis inío.óaçôet no s.ror d. Uci!.çõ.. p.lo lon. Oa'
1126?8005 ou !-m.ih licit cao@Gracrur Dr 8ov.br ê pr.8eiÉw@Ogó.11.@n.

v€r. cÍur do o.it , 10 d. .@mb.o d. 2023.
XELI FATIMA ÍREVISOI

pÍêgô.iR

^vrJo 
D[ rrcÍÍ çlo

pREG^o ErfÍio tco snF x. aal202,

O6l.to: R.ailtro de preÍo5 parô .v.htú.| .qúBiçao dÊ ô.t.rlâB d. .rÉdi.nt.
qúê sêrão útili:ôdG portod.3 as Sê.Íêtaria3 Múniclpâú tk v.r. Crur do O.í., nro M.nor
Prêço por lten Abêdu6 ejulSamento das propostas dh 27111/2023.e09:@ ho,4.ldital
e àneros ôo ww..omrraaôvêmrmêntâú.8ov.b, ou wt|w,wrâcÍ!r.pr.8ov.br. o.ínâií
hfomações no Setor de Licitações pÉlo fon. 0/t5 326râ006 oú .-nàll3
lictacao@vêràc.u1pr.sú.br ê prêtoekâ*.ô@amãil.com.

VeE crur do OBt., 10 dê hov.mbro d. 202i1.
XTU TATIMÂ TNÉVISOL

ESÍAOO OE PERNÀMBUCO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OÉ AFRÂNIO

Avrso DÊ uoT çÃo
PitcÀo ÊLEÍRôxrc^ sR, ' asltorr

Pl n' 091/2023 Obj: S.lecion:r propostâs pórâ obtenção de Fêtirtro dê Prê§o!, p.râ
wenruâl pr.nãç5o de seruiços d€ Eaíute.ção prryêntiv. ê @Eetlv. de êquip.6ênlo3
odontológ1co!. ValoÍr CaráteÍ Sieiloe, conío.m. o..r.to 111024/19, 

^.r. 
15 § lc . 2r

Ahêrr: 2it.11.:3 às loh.
ÉorÍAL: http://ww.poÁàldêrompr.$uôlios.@h.brl.

Âhánio, 10 dê novêúbrô d. 2023.
VÂNDEL,I'AÀ NOGUTIRA DÂ SITVA

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ÂRARIPINA

^vtso 
Dt ucÍAçIo

aonaoiiÊNo^ i 2nol!

Pr@ê!a Licitatório Ne 029n023
A sêdetàrà Mun{,pàl 0ê tdueÉo, rohà púbr,(o . llcit do r.Í.Í.nt. i

coÀrsão. CPUSÊCFt-AR|^ MUnrCrpAl DE tOU( (IO ObÊro r|.l rtuç6 d.
ênsênhà.ú/.6Í.ràção d. emp..e p3.. . pcrtaçao d. cMç6 .h .na.nh.'.É Éó
(onrúudo d. ercla com 12 (dore) sl.s de .u1., @h plrio. qudã @b.rr., @ diírto
de .arenle. M(,rNrClPrO 0E ÀiÂRlrlNA.!É OhÉro: Conr6râCo d. hpr.e p.r. .
,rênáçãô d. sêúços dê cn8ênh.,iã p.r. @níruaào d. .s.ol. @m 12 lda.) rl.r d.
aule, com pÍio ê quâdÉ cobê.tâ, no dÉMro d. n.nnt , Bu.i.ipio d. Aaripln.-PE,
@nÍom prqeto básico e dênaB d@meniB an.m dêt€ êdit l, .a lôm. dâ lêalrlâràô
pê.!nent., êh êrpê.iàl dâ lei ne 8.666/1991 . d6l.roor êt.b.lki.!6 Ér..dir.l. v.br
Márimo, o Elor márimo totôl do *Mçô é d. RS 5.335.17e,/r3 {*k hilhô.t oitG.ntot .
lrinta . cin.o mil cênto . *têntà . oito r..k . quàr.^t. . trê! ..nte3) ípo: n.hor
pr.ço elobal l@l . datá da *r5ao d€ ab.nure: 3al.d: .oll.du.âçlo (úd.o.oní.ranciâ
.t6vê do 3@Ele met), l@lEada na rua *wro @rd.no do! ent6, nr 57 ' 1e .nd.r,
centto, âÉÍipinâ-pe, cep s62&1000j .n 13 d. dêrembío de 2021, àr 09h0o.n
reebihênto dG envelopet .ré o di. 13 de d!..mbrc .té àt 0ah30m.l@l : el. da
cpl/edlcãção, r@rüad. na rua 5+ro cordeiro dor rantos, .i 57 . 1r and.r, @.úo,
araripina-pe, c.p 5628+000 o! p€l@ màil: llcirô6o.3ôêe.du..r.ripln..p..ad.br
informãçõd âdi.ionair: .di!â|, ânàos . ouÍat iníom.çõ.s pôdêô *r obrid.r hô 3n. d.
prêaeitlra huni.ipal de araripi.a/licnação (ws..r.ripúâ.É.,ôv.br) ou .Í:ú, dô aôô.:
(37) 3373 3745, pàÉ 6clà.ê.inênros e/ou e msil: li.hãeo tmêOedu....ripinà.pê.aov br,
no hÕráÍio dâs 03h@ às 14h0o, d. *sundâ â rll.-l.na, .r..to l.nâdo5.

Àr.nDina/Pt, 10 de nmmbro d. 202!
MtGUal v,.oR 0A'1tTÁ Da lrMÂ

Prêíd.ntê da Comisãô P..m.^.^r. d. r,lcltàéo

lvtsos oE ucÍ^çIo
riccÁo tr.Etiôltrco siP ,ri 2rnoil

Á Se(reüirã Muni.rpãl de tdurãção. lor^à puhro a I'citàção .êlê'e.rê ào
PRO(ESsO UC|'ÀTOR|o 049/20?l OSrrTO o obFto dã pr.*íte rEr4áo ê o r.gÉto d.
pr.ço5 pa.. eve.tul áquisição d. eletrodomértico . lt.ntAiot d. copa . corinhó para
ãt n.br.t necessidâd.s dat.reche ê eselàs e.rt.n..nt.t à R.d. Municie.l d. Enrino do
MunrcÍpio de araripina PE, @.ío.úe qu.ntidadB e espê.ifiÉçÔês récnrcâs corstãni$ do
I.rmo de Rêíerê.(ià R«ebimenro dàs propo3rlt Áté às0710 

^or& 
dod'! 28/1r/2021.

Aoenura e-ultãíenlo das propoíay À Dantr dãr08'm roras dod'á 28/11/1021. rtllC'O DÁ
5E5SÃO oE DTSPUIA DE PREços'à! 08.10ro,àr do d'a 28/1r/20,]. tOcAL: Po'l.l LlclrÀNET
rrcrrãçõ.! on' ne w*w.lrlt.Et.Lom & v.lôr To!.1 Ert. n.do. RS 526 033.m lqu'rh..ror .
vinte e sei! r'l ê tirrà ê vée rêàa) MÀ,ORÉs INFOTMÂçÕÉs (oÊt3!o p€ÍFô^.nr. d.
Licitação da Sêcr.taria Mlnicipal d. Edu.áção do Municípiô dê À.àripinã PE, Ruâ SlErô
Co.deiro do! santÕr,57, nã §ã1. dã cPLou pêlo..hãi cpl.êdudcâo@àr.ripinâ É.8ov b., d.
fgundã a exta feÍa da5 08:00 à5 1rr:00h, erceto íeriâdoi.

- o Edlral s.á dBponibilir.dô no rire ww.arararipina pe.g@.ú.

rornã públicô qu. íàrá r..1i..,, & 09:@ horai dô dià u/12l2023, n. nu.
1o3é dê ar.nç. p.r.ú. n' 10 Êm $m. M.ri. do o..t./Pi. ar:3i1, sob ,êlaôê dÊ

eúrrêtâdà lor pr.ço alobá|, ripo n.noÍ pr.ço, à pr.çor firo3 . *m r.àjust., da(r)

í8úi.t.G) oú.{i)r to@l do obi.ro: Àq. &r..rdino Gr..d. oiíriro d. sito 16é
Objêb: AE.pe em CBUq Qu..tid.dê. ú.ld.d. d. h.did.: 1.679,7a mr P.azo dê
.recúCo: 18O dias. A pen. Técnié côfr ô int.irô r.ôr dô Editel e i.us ..spêcti@s
mod.l6, .dêndot ê ân.!o,, ,oó.ra 3.r .r.min.d. íô .ndêr.ço ,ci6â iôdiédo. nô
horário .ôm.rcial, ou eoli.lt.da .tr.vé, do ..mail pmrmoli.h.c.oov.hôo.com.6r.

coNcoriÊxcrÂ N' ./ro2l

Íorn. públi.o qu. ,árá rêâlüâr, & ra:00 hôr8 do di. r1/U/2023, .a Âu.
Joté d. trânçã Pcr.kà í' 10 êfr srnr. M.n. do oêíê/Pn, Br.!il, rch re8im. d.
.mp.êitãda po. prêço 8lobal, ípo n.nor pr.ço, . preçor flrot € r.B re.julte, daG)

se8üintek) obrâlrl: Locâl do obiero, i!. Aaêôor d. olivêrr. Oljêro: P.vioêntação êm

cBUq quàntidãdê e unidãde d. medidar 2.u9,71 m: Prâto dê erecudo: 180 dle!. À

pãstâ Íécíic. com o inr.Ío t.or do Edt.l . 3.ut r.rp..tivo3 modêlos, edêndos .
ânêrot, pod.rá s.r .r.min.d. no .nd.r.ço .cima ihdi@do, .o horário .ômêr.i.l, ou
sôli.itada eÍâvér do ..d.ll pôsmôllcit..aooyâhoo.côm.br.

lnlormaçõ€t ldicionãi!, dúvidar . p.didoi d€ erclâíêcinêôlô dêv.ráo 5êí

êncãminhãdo! á comis$o d. tl.ilâçlo nô .hd.r.Co ôu .-ú.ll ô.imô m.ndot.d6 -

Íel.Íon. (42) 9 9841-0495.

tcP
kúr{* hnp /,!s irúbr'dFkd* hd Éb d'F BlroDlrErr

m


